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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. DECADENCIA. PRAZO
QUINQUENAL. SALARIO INDIRETO. ANTECIPACAO DE
PAGAMENTO. OCORRENCIA.

O prazo decadencial para a constitui¢do dos créditos previdenciarios ¢ de 05
(cinco) anos, nos termos dos dispositivos legais constantes do Codigo
Tributario Nacional, tendo em vista a declaragdo da inconstitucionalidade do
artigo 45 da Lei n° 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos
RE’s n° 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada
Stimula Vinculante n° 08, disciplinando a matéria. /n casu, aplicou-se o prazo
decadencial insculpido no artigo 150, § 4°, do CTN, eis que restou
comprovada a ocorréncia de antecipacdo de pagamento, por tratar-se de
salario indireto, tendo a contribuinte efetuado o recolhimento das
contribuicdes previdencidrias incidentes sobre a remuneracdo reconhecida
(salario normal).

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO
CONTRADITORIO. INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportaram o lancamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e
do contraditorio, bem como em observancia aos pressupostos formais e
materiais do ato administrativo, nos termos da legislagdo de regéncia,
especialmente artigo 142 do CTN, nao se pode cogitar em nulidade do
langamento.

CO-RESPONSABILIZACAO DOS SOCIOS DA EMPRESA.

A indicagdo dos sécios da empresa no anexo da notificagdo/autuacao fiscal
denominado CORESP ndo representa nenhuma irregularidade e/ou
ilegalidade, eis que referida co-responsabilizagdo em relagdo ao crédito
previdenciario  constituido, encontra respaldo nos dispositivos legais que
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. SALÁRIO INDIRETO. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. OCORRÊNCIA.
 O prazo decadencial para a constituição dos créditos previdenciários é de 05 (cinco) anos, nos termos dos dispositivos legais constantes do Código Tributário Nacional, tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos RE�s nºs 556664, 559882 e 560626, oportunidade em que fora aprovada Súmula Vinculante nº 08, disciplinando a matéria. In casu, aplicou-se o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4º, do CTN, eis que restou comprovada a ocorrência de antecipação de pagamento, por tratar-se de salário indireto, tendo a contribuinte efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração reconhecida (salário normal).
 NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA.
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, não se pode cogitar em nulidade do lançamento.
 CO-RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA.
 A indicação dos sócios da empresa no anexo da notificação/autuação fiscal denominado CORESP não representa nenhuma irregularidade e/ou ilegalidade, eis que referida co-responsabilização em relação ao crédito previdenciário constituído, encontra respaldo nos dispositivos legais que regulam a matéria, vigentes à época dos fatos geradores, especialmente no artigo 660, inciso X, da Instrução Normativa nº 03/2005. Mais a mais, nos termos da Súmula CARF n° 88, o anexo CORESP tem natureza meramente informativa, não comportando discussão na esfera administrativa, mormente por não atribuir, por si só, sujeição passiva.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EMPRESA - PLR. OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. IMUNIDADE. REGRAS CLARAS E OBJETIVAS E MECANISMOS DE AFERIÇÃO. NECESSIDADE.
 A Participação nos Lucros e Resultados - PLR concedida pela empresa aos seus funcionários, como forma de integração entre capital e trabalho e ganho de produtividade, não integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, por força do disposto no artigo 7º, inciso XI, da CF, sobretudo por não se revestir da natureza salarial, estando ausentes os requisitos da habitualidade e contraprestação pelo trabalho.
 Somente nas hipóteses em que o pagamento da verba intitulada de PLR não observar os requisitos legais insculpidos na legislação específica - artigo 28, § 9º, alínea �j�, da Lei nº 8.212/91-, mais precisamente MP nº 794/1994, c/c Lei nº 10.101/2000, é que incidirão contribuições previdenciárias sobre tais importâncias, em face de sua descaracterização como Participação nos Lucros e Resultados.
 In casu, não obstante a contribuinte ter comprovado ter efetuado os pagamentos a título de PLR com lastro em Convenções Coletivas de Trabalhos dos Sindicatos pertinentes aos seus segurados, deixou de comprovar a existência de regras claras e objetivas, bem como mecanismos de aferição pertinentes ao acordado, capazes de legitimar a concessão de aludida verba.
 VERBAS PAGAS A TÍTULO DE VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. JURISPRUDÊNCIA UNÍSSONA DO STF E STJ. APLICABILIDADE. SÚMULA CARF N° 89. ECONOMIA PROCESSUAL.
 De conformidade com a jurisprudência mansa e pacífica no âmbito Judicial, especialmente no Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, os valores concedidos aos segurados empregados a título de Vale Transporte, pagos ou não em pecúnia, não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias, em razão de sua natureza indenizatória, entendimento que deve prevalecer na via administrativa sobretudo em face da economia processual, especialmente após a aprovação da Súmula CARF n° 89.
 PAF. APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
 Com esteio nos artigos 62 e 72, e parágrafos, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, c/c a Súmula nº 2, às instâncias administrativas não compete apreciar questões de ilegalidade ou de inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente, por extrapolar os limites de sua competência.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, declarar a decadência até a competência 07/2004. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, que rejeitava a argüição de decadência; II) Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento; e III) Por unanimidade de votos, no mérito, dar provimento parcial ao recurso, para excluir do lançamento os levantamentos VTR e Z6 (Vale-Transporte). Vencido(s) na votação: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
 
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 
 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  SITEL DO BRASIL LTDA., contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 13a Turma da DRJ em São Paulo/SP I, Acórdão nº 16-36.183/2012, às fls. 225/249, que julgou procedente o lançamento fiscal referente às contribuições sociais devidas ao INSS, correspondentes à parte destinada a Terceiros (Salário Educação, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE), incidentes sobre as remunerações dos segurados empregados, em relação ao período de 01/2004 a 12/2004, conforme Relatório Fiscal, às fls. 08/19, consubstanciado nos seguintes levantamentos:
1) ACP - Aluguéis, Leasing e Reembolsos;
2) Z1 - Transferido do Lev ACP (75%);
3) COM - Comissões;
4) GRA - Gratificações;
5) IH1 - Incentive House sem Discriminação Segurados;
6) Z3 - Transferido do Lev IH1 (75%);
7) IHD - Incentive House;
8) OUT - Outras Despesas;
9) Z4 - Transferido do Lev OUT (75%);
10) PLR e Z5 (Transferido do Lev PLR - 75%) - Pagamentos realizados aos segurados empregados a título de Participação nos Lucros e Resultados, com arrimo nas Convenções Coletivas de Trabalho 2004/2005, datada de 16/07/2004, firmadas com o Sintelmark - Sindicado Paulista das Empresas de Telemarketing, Marketing Direto e Conexos e o Sintratel - Sindicato dos Trabalhadores em Telemarketing e Empregados em Empresas de Telemarketing da Cidade de São Paulo e Grande São Paulo.
Nos termos das disposições de aludidas Convenções Coletivas, os pagamentos de PLR foram efetuados em valor fixo de acordo com o tempo de vigência dos contratos de trabalho, sem conquanto estabelecer metas que condicione o recebimento, inexistindo, igualmente, regras claras e mecanismos de aferição das informações referentes ao estabelecimento e cumprimento de metas.
Informa, ainda, o fiscal autuante, que a empresa não apresentou a esta fiscalização, propostas ou um programa com o estabelecimento de metas, elaboração dos critérios de apuração e avaliação individual com o desempenho de seus funcionários e a verificação do cumprimento destas propostas, assim não há justificação da isenção dos recolhimentos previdenciários conforme Lei específica.
9) VTR e Z6 (Transferido do Lev VTR - 75%) - Pagamento de Vale-Transporte em espécie, destinado aos segurados empregados, com lastro nas Convenções Coletivas de Trabalho 2004/2005 firmadas com o Sintelmark - Sindicado Paulista das Empresas de Telemarketing, Marketing Direto e Conexos e o Sintratel - Sindicato dos Trabalhadores em Telemarketing e Empregados em Empresas de Telemarketing da Cidade de São Paulo e Grande São Paulo;
De conformidade com o Relatório Fiscal, os fatos geradores e as bases de cálculo das contribuições previdenciárias ora lançadas foram extraídos das folhas de pagamento, Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, Livros Diários n° 13 a 15, sendo o último registrado na JUCESP sob o n° 188.621 em 10/11/2006, Razão e demais documentos contábeis (amostragem), tendo a empresa apresentado informações referentes as folhas de pagamento e contabilidade em arquivos no formato MANAD.
Trata-se de Auto de Infração (Descumprimento de Obrigação Principal), lavrado/cientificado em 31/08/2009, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito previdenciário devidamente informado na folha de rosto da Autuação.
Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, às fls. 252/290, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
De início, esclarece que dos inúmeros fatos geradores lançados na presente autuação a contribuinte somente contesta nesta instância administrativa os levantamentos PLR, Z5, VTR, e Z6, tendo incluído os demais em Parcelamento Especial, com a respectiva confissão da dívida.
Suscita a conexão entre os Autos de Infração n°s 37.239.047-1, 37.239.049-8 e 37.239.048-0, os quais contemplam os mesmos fatos geradores e situação fática, além de decorrerem do mesmo procedimento fiscal, impondo o julgamento conjunto de tais lançamentos.
Preliminarmente, pugna pela aplicação do prazo decadencial constante do artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional em detrimento dos preceitos do artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma Legal, tendo em vista a natureza dos tributos ora exigidos, sujeitos ao lançamento por homologação, sobretudo em virtude da ocorrência de recolhimentos relativamente à parcela da remuneração reconhecida pela contribuinte, restando decaídos os fatos geradores ocorridos até 08/2004.
Ainda em sede de preliminar, pretende seja decretada a nulidade do feito, sob o argumento de que a autoridade lançadora, ao constituir o presente crédito previdenciário, não logrou motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa na legislação de regência, contrariando o princípio da verdade material, bem como o disposto no artigo 142 do CTN, em total preterição do direito de defesa e do contraditório da autuada, baseando a autuação em meras presunções.
Disserta a respeito da responsabilidade tributária e sujeição passiva, concluindo pela impossibilidade de responsabilização dos sócios em relação ao crédito previdenciário ora lançado, uma vez que não foram atendidos os requisitos necessários para tanto, inscritos nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional, entendimento que encontra guarida na doutrina e jurisprudência pátria trazida à colação.
Após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo, contrapõe-se ao presente lançamento, com arrimo no artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, por entender que as verbas pagas pela empresa aos segurados empregados, mais precisamente Vale Transporte em Dinheiro e PLR, não se equiparam àquelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, tendo em vista a inexistência dos requisitos necessários à caracterização de salário.
Quanto aos valores pagos aos segurados empregados a título de Vale Transporte, infere que o fato de a contribuinte concedê-lo em pecúnia não afasta a natureza indenizatória de aludida verba, não integrando a base de cálculo das contribuições previdenciárias, conforme o Supremo Tribunal Federal reconheceu nos autos do Recurso Extraordinário n° 478.410/2010.
A fazer prevalecer seu entendimento, transcreve no bojo da peça recursal jurisprudência administrativa e judicial a respeito do tema, oferecendo proteção ao pleito da empresa, especialmente julgado do Supremo Tribunal Federal, reafirmando o caráter indenizatório da verba em comento.
No que tange às importâncias pagas a título de Participação nos Lucros e Resultados, opõe-se à exigência consubstanciada na peça vestibular do feito, alegando que as parcelas concedidas aos empregados a título de participação nos lucros ou resultados não podem ser consideradas remunerações e, por conseguinte, indevida a inclusão no salário de contribuição, face aos preceitos inscritos no artigo 7º, inciso XI, da CF, c/c artigo 22 da Lei nº 8.212/91, os quais excluem tais importâncias da base de cálculo das contribuições previdenciárias, tratando-se de uma verdadeira imunidade objetiva.
Corroborando o acima exposto, defende que o legislador, através do artigo 28, § 9º, alínea �j�, da Lei nº 8.212/91, afastou a incidência de contribuições previdenciárias sobre verbas pagas a título de participação nos lucros e resultados, entendimento, esse, reforçado pela Lei nº 10.101/2000, bem como pela jurisprudência de nossos Tribunais, impondo seja decretada a improcedência do feito.
Suscita que a Participação nos Lucros e Resultados da empresa fora instituída a partir de Negociação Coletiva, instrumentalizada por meio da Convenção Coletiva da Categoria, o que, pela própria natureza da CCT, implica dizer que houve negociação prévia, estabelecendo-se parâmetros, concessões recíprocas, ambos realizados pelos entes sindicais das respectivas categorias.
Ressalta, que na hipótese vertente, estabeleceu-se de forma clara e objetiva a distribuição de resultados da empresa o que foi amplamente negociado pelos sindicatos até se chegar ao valor de R$ 190,00 por empregado. E, o fato de ser valor fixo, não tem o condão de retirar a natureza da PLR distribuída.
Aduz que a legislação de regência, ao contemplar a possibilidade de se fixar entre outros critérios, corrobora os termos estabelecidos na Convenção Coletiva 2004/2005, utilizada no pagamento da PLR objeto do lançamento, não se cogitando em contrariedade às disposições legais que regem a matéria.
Neste sentido, defende que o programa de PLR da recorrente apresenta mecanismos de aferição das informações pertinentes ao acordado, ao contrário do que restou assentado no Relatório Fiscal, sobretudo por ter havido negociação da forma com que se daria a repartição de seus lucros com os seus funcionários, estando devidamente previsto na Convenção Coletiva 2004/2005.
Argúi a inconstitucionalidade da TAXA SELIC, aduzindo para tanto que sua instituição decorreu de resolução do Banco Central, e não por lei, não podendo, dessa forma, ser utilizada em matéria tributária, por desrespeitar o Princípio da Legalidade. Aduz, ainda, tratar-se referida taxa de juros remuneratórios, o que a torna ilegal e inconstitucional.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar o Auto de Infração, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
DA DECADÊNCIA
Preliminarmente, requer a contribuinte seja acolhida a decadência parcial da exigência fiscal, adotando-se o prazo inscrito no artigo 150, § 4°, do Código Tributário Nacional, em detrimento aos preceitos do artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma Legal, tendo em vista a natureza dos tributos ora exigidos, sujeitos ao lançamento por homologação, sobretudo em virtude da ocorrência de recolhimentos relativamente à parcela da remuneração reconhecida pela contribuinte, restando decaídos os fatos geradores ocorridos até 08/2004.
Consoante se infere dos elementos que instruem o processo, conclui-se que o pleito da contribuinte merece acolhimento, quanto ao dispositivo legal a ser aplicado, por espelhar a melhor interpretação a propósito do tema, encontrando guarida na farta e mansa jurisprudência administrativa e judicial, como passaremos a demonstrar.
O exame dessa matéria impõe sejam levadas a efeito algumas considerações, senão vejamos.
O artigo 45, inciso I, da Lei nº 8.212/91, estabelece prazo decadencial de 10 (dez) anos para a apuração e constituição das contribuições previdenciárias, como segue:
�Art. 45 � O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:
I � do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído;
[...]�
Por outro lado, o Código Tributário Nacional em seu artigo 173, caput, e inciso I, determina que o prazo para se constituir crédito tributário é de 05 (cinco) anos, contados do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado, in verbis:
�Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I � do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
[...]�
Com mais especificidade, o artigo 150, § 4º, do CTN, contempla a decadência para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos:
�Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
[...]
§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.�
O núcleo da questão reside exatamente nesses três artigos, ou seja, qual deles deve prevalecer para as contribuições previdenciárias, tributos sujeitos ao lançamento por homologação.
Ocorre que, após muitas discussões a respeito do tema, o Supremo Tribunal Federal, em 11/06/2008, ao julgar os RE�s nºs 556664, 559882 e 560626, por unanimidade de votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, oportunidade em que aprovou a Súmula Vinculante nº 08, abaixo transcrita, rechaçando de uma vez por todas a pretensão do Fisco:
�Súmula nº 08: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.�
Registre-se, ainda, que na mesma Sessão Plenária, o STF achou por bem modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade em comento, estabelecendo, em suma, que somente não retroagem à data da edição da Lei em relação a pedido de restituição judicial ou administrativo formulado posteriormente à 11/06/2008, concedendo, por conseguinte, efeito ex tunc para os créditos pendentes de julgamentos e/ou que não tenham sido objeto de execução fiscal.
Consoante se positiva da análise dos autos, a controvérsia a respeito do prazo decadencial para as contribuições previdenciárias, após a aprovação/edição da Súmula Vinculante nº 08, passou a se limitar a aplicação dos artigos 150, § 4º, ou 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Indispensável ao deslinde da controvérsia, mister se faz elucidar, resumidamente, as espécies de lançamento tributário que nosso ordenamento jurídico contempla, como segue.
Primeiramente destaca-se o lançamento de ofício ou direto, previsto no artigo 149 do CTN, onde o fisco toma a iniciativa de sua prática, por razões inerentes a natureza do tributo ou quando o contribuinte deixa de cumprir suas obrigações legais. Já o lançamento por declaração ou misto, contemplado no artigo 147 do mesmo Diploma Legal, é aquele em que o contribuinte toma a iniciativa do procedimento, ofertando sua declaração tributária, colaborando ativamente. Alfim, o lançamento por homologação, inscrito no artigo 150 do Códex Tributário, em que o contribuinte presta as informações, calcula o tributo devido e promove o pagamento, ficando sujeito a eventual homologação por parte das autoridades fazendárias.
Dessa forma, estando às contribuições previdenciárias sujeitas ao lançamento por homologação, defende parte dos julgadores e doutrinadores que a decadência a ser aplicada seria aquela constante do artigo 150, § 4º, do CTN, levando-se em consideração a natureza do tributo atribuída por lei, independentemente da ocorrência de pagamento, entendimento compartilhado por este conselheiro.
Ou seja, a regra para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação é o artigo 150, § 4º, do Código Tributário, o qual somente não prevalecerá nas hipóteses de ocorrência de dolo, fraude ou conluio, o que ensejaria o deslocamento do prazo decadencial para o artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma Legal.
Não é demais lembrar que o lançamento por homologação não se caracteriza tão somente pelo pagamento. Ao contrário, trata-se, em verdade, de um procedimento complexo, constituído de vários atos independentes, culminando com o pagamento ou não.
Observe-se, pois, que a ausência de pagamento não desnatura o lançamento por homologação, especialmente quando a sujeição dos tributos àquele lançamento é conferida por lei. E, esta, em momento algum afirma que assim o é tão somente quando houver pagamento.
Não fosse assim, o que se diria quando o contribuinte apura prejuízos e não tem nada a recolher, ou mesmo quando encontra-se beneficiado por isenções e/ou imunidades, onde, em que pese haver o dever de elaborar declarações pertinentes, informando os fatos geradores dos tributos dentre outras obrigações tributárias, deixa de promover o pagamento do tributo em razão de uma benesse fiscal?
Cabe ao Fisco, porém, no decorrer do prazo de 05 (cinco) anos, contados do fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 4º, do CTN, proceder à análise das informações prestadas pelo contribuinte homologando-as ou não, quando inexistir concordância. Neste último caso, promover o lançamento de ofício da importância que imputar devida.
Aliás, como afirmado alhures, a regra nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4º, do CTN, o qual dispôs expressamente os casos em que referido prazo deslocar-se-á para o artigo 173, inciso I, na ocorrência de dolo, fraude ou simulação comprovados. Somente nessas hipóteses a legislação específica contempla a aplicação de outro prazo decadencial, afastando-se a regra do artigo 150, § 4º. Como se constata, a toda evidência, a contagem do lapso temporal em comento independe de pagamento.
Ou seja, comprovando-se que o contribuinte deixou efetuar o recolhimento dos tributos devidos e/ou promover o autolançamento com dolo, utilizando-se de instrumentos ardilosos (fraude e/ou simulação), o prazo decadencial será aquele inscrito no artigo 173, inciso I, do CTN. Afora essa situação, não se cogita na aplicação daquele dispositivo legal. É o que se extrai da perfunctória leitura das normas legais que regulamentam o tema.
Por outro lado, alguns julgadores e doutrinadores entendem que somente aplicar-se-ia o artigo 150, § 4º, do CTN quando comprovada a ocorrência de recolhimentos relativamente ao fato gerador lançado, seja qual for o valor. Em outras palavras, a homologação dependeria de antecipação de pagamento para se caracterizar, e a sua ausência daria ensejo ao lançamento de ofício, com observância do prazo decadencial do artigo 173, inciso I.
Ressalta-se, ainda, o entendimento de outra parte dos juristas, suscitando que o artigo 150, 4º, do Código Tributário Nacional, prevalecerá quando o contribuinte promover qualquer ato tendente a apuração da base de cálculo do tributo devido, seja pelo pagamento, escrituração contábil, declaração do imposto em documento próprio, etc. Melhor elucidando, o contribuinte deverá adotar algum procedimento com o fito de apurar o tributo para que pudesse se cogitar em �homologação�.
Afora posicionamento pessoal a propósito da matéria, por entender que as contribuições previdenciárias devem observância ao prazo decadencial do artigo 150, § 4o, do Códex Tributário, independentemente de antecipação de pagamento, salvo quando comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o certo é que a partir da alteração do Regimento Interno do CARF (artigo 62-A), introduzida pela Portaria MF nº 586/2010, os julgadores deste Colegiado estão obrigados a �reproduzir� as decisões do STJ tomadas por recurso repetitivo, razão pela qual deixaremos de abordar aludida discussão, mantendo a tese que a aplicação do dispositivo legal retro depende da existência de recolhimentos do mesmo tributo no período objeto do lançamento, na forma decidida por aquele Tribunal Superior nos autos do Resp n° 973.733/SC, assim ementado:
�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,
DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.�
Na esteira desse raciocínio, uma vez delimitado pelo STJ e, bem assim, pelo Regimento Interno do CARF que nos lançamentos por homologação a antecipação de pagamento é indispensável à aplicação do instituto da decadência, nos cabe tão somente nos quedar a aludida conclusão e constatar ou não a sua ocorrência.
Entrementes, a controvérsia em relação a referido tema encontra-se distante de remansoso desfecho, se fixando agora em determinar o que pode ser considerado como antecipação de pagamento nas contribuições previdenciárias, sobretudo em face das diversas modalidades e/ou procedimentos adotados por ocasião do lançamento fiscal.
In casu, porém, despiciendas maiores elucubrações a propósito da matéria, uma vez que a simples análise dos autos nos leva a concluir pela existência de antecipação de pagamento, por tratar-se de salário indireto, portanto, diferenças de contribuições, eis que a contribuinte promoveu o recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração reconhecida (salário normal), fato relevante para a aplicação do instituto, nos termos da decisão do STJ acima ementada, a qual estamos obrigados a observar.
Mais a mais, consoante se extrai do Termo de Encerramento Fiscal - TEAF, às fls. 41/42, no decorrer da ação fiscal a autoridade fazendária examinou Comprovantes de Recolhimento, além de outros documentos, o que nos leva a concluir pela existência de pagamentos parciais realizados pela contribuinte.
Destarte, tendo a fiscalização constituído o crédito previdenciário em 31/08/2009, com a devida ciência da contribuinte constante da folha de rosto da autuação, a exigência fiscal resta parcialmente fulminada pela decadência, relativamente aos fatos geradores ocorridos no período de 01/2004 a 07/2004, os quais se encontram fora do prazo decadencial inscrito no dispositivo legal supra, impondo seja decretada a improcedência parcial do feito.
PRELIMINAR NULIDADE DO LANÇAMENTO
Ainda em sede de preliminar, pugna a contribuinte pela decretação da nulidade do feito, sob o argumento de que a autoridade lançadora não logrou motivar/fundamentar o ato administrativo do lançamento, de forma a explicitar clara e precisamente os motivos e dispositivos legais que embasaram as autuações, contrariando a legislação de regência, notadamente o artigo 142 do CTN e, bem assim, os princípios da ampla defesa e do contraditório.
Em que pesem as substanciosas razões ofertadas pela contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que instruem o processo, conclui-se que o lançamento não apresenta qualquer vício/irregularidade capaz de ensejar a sua nulidade, seja de natureza material ou formal, ao contrário do que sustenta a recorrente.
De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade competente, de forma explícita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhe deram suporte, de maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercício do seu consagrado direito de defesa e contraditório, sob pena de nulidade.
E foi precisamente o que aconteceu com os presentes lançamentos. A simples leitura dos anexos da autuação, especialmente o �Fundamentos Legais do Débito � FLD�, às fls. 04/07, Relatório Fiscal da Autuação, às fls. 08/19, e demais informações fiscais, não deixa margem de dúvida recomendando a manutenção dos lançamentos.
Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalização ao promover os lançamentos demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhes suportaram, ou melhor, os fatos geradores das contribuições previdenciárias ora exigidas, não se cogitando na nulidade dos procedimentos.
Melhor elucidando, os cálculos dos valores objetos dos lançamentos foram extraídos das informações constantes das folhas de pagamento, Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, Livros Diários n° 13 a 15, sendo o último registrado na JUCESP sob o n° 188.621 em 10/11/2006, Razão e demais documentos contábeis (amostragem), tendo a empresa apresentado informações referentes as folhas de pagamento e contabilidade em arquivos no formato MANAD, rechaçando qualquer dúvida quanto à regularidade do procedimento adotado pelo fiscal autuante, como procura demonstrar à autuada, uma vez que agiu da melhor forma, com estrita observância à legislação de regência.
Mais a mais, a exemplo da defesa inaugural, a contribuinte não trouxe qualquer elemento de prova capaz de comprovar que o lançamento encontra-se maculado por vício em sua formalidade/materialidade, escorando seu pleito em simples arrazoado desprovido de demonstração do sustentado.
DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
Opõe-se, ainda, à autuação, inferindo que os sócios da recorrente não podem ser responsabilizados pelos débitos da pessoa jurídica com o fisco, face a inexistência dos requisitos necessários para tanto, insculpidos nos artigos 134 e 135 do CTN.
Não obstante as razões de fato e de direito ofertadas pela contribuinte em sua peça recursal, seus argumentos, no entanto, não merecem acolhimento.
Com efeito, a matéria objeto de julgamento nesta assentada refere-se à procedência ou improcedência do lançamento, e não quais bens irão suportar/garantir eventual crédito tributário definitivamente constituído, após decisão administrativa transitada em julgado, ou mesmo sobre quem irá recair tal responsabilidade.
A questão suscitada pela contribuinte poderá ser objeto de apreciação em outras oportunidades, por exemplo, na execução fiscal, obedecidas as normas procedimentais deste processo, não merecendo aqui fazer maiores considerações relativas a responsabilidade pelo crédito previdenciário, no tocante aos bens pessoais dos sócios ou da pessoa jurídica, ora recorrente.
Ademais, na hipótese contemplada nestes autos, além de não se responsabilizar diretamente, ainda, qualquer pessoa pela falta do recolhimento das contribuições ora lançadas, consoante se infere do anexo �CORESP � RELAÇÃO DE CO-RESPONSÁVEIS�, inexiste atribuição da sujeição passiva pelo crédito tributário em discussão àquelas pessoas, uma vez que o lançamento fora efetuado contra a empresa e não contra eles. Conforme se verifica da notificação, são os sócios, tão somente co-responsáveis pelos créditos constituídos, na forma do artigo 660, inciso X, da Instrução Normativa nº 03/2005, não se cogitando na ilegalidade de tal procedimento por encontrar respaldo na legislação de regência, como restou claro na decisão de primeira instância, devendo ser mantido o feito na forma ali decidida.
Aliás, a jurisprudência deste Colegiado, consagrada pela Súmula CARF n° 88, é por demais enfática ao afirmar que a simples inclusão dos nomes dos sócios nos anexos CORESP não implica em responsabilidade pessoal � sujeição passiva � de tais pessoas físicas, não comportando a discussão aventada pela contribuinte em sede recursal, como segue:
�Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.�
Neste sentido, inexiste razão para maiores disceptações a respeito da matéria, mormente em razão das Súmulas do CARF vincularem seus julgadores, não prosperando, portanto, a pretensão da contribuinte.
MÉRITO
Em suas razões recursais, pretende a contribuinte a reforma da decisão recorrida, a qual manteve integralmente a exigência fiscal, aduzindo para tanto que as verbas pagas pela empresa aos segurados empregados, Vale Transporte em Pecúnia e Participação nos Lucros e Resultados, não se equiparam àquelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, tendo em vista a inexistência dos requisitos necessários à caracterização de salário-de-contribuição.
Em defesa de sua pretensão, elabora substancioso arrazoado contemplando com especificidade as verbas concedidas aos segurados empregados ainda objeto de contestação, acima elencadas, concluindo estarem fora do campo de incidência das contribuições previdenciárias.
Em virtude das duas verbas lançadas na presente autuação como salário indireto, cada uma com suas peculiaridades, analisaremos a questão posta nos autos de maneira individualizada, após transcrição dos dispositivos legais que regulamentam a matéria, senão vejamos.
Antes de adentrar as questões de mérito, é de bom alvitre trazer à baila o disposto nos artigos 111, inciso II e 176, do CTN, indispensáveis ao deslinde da lide, in verbis:
�Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I � suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II � outorga de isenção;
III � dispensa do cumprimento de obrigações acessórias��
Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração.�
Extrai-se dos dispositivos legais supracitados que qualquer espécie de isenção que o Poder Público pretenda conceder deve decorrer de lei disciplinadora, sendo sua interpretação literal e não extensiva, como requer a contribuinte.
Por sua vez, as importâncias que não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias estão expressamente listadas no artigo 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, o qual estabelece os pressupostos legais para que não se caracterizem como salário-de-contribuição, visando garantir os direitos dos empregados, como segue:
�Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; 
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 
e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 
5. recebidas a título de incentivo à demissão;
6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 
l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) �
Com mais especificidade, contemplando as verbas em epígrafe, o Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, em seu artigo 214, § 9°, prescreve a não incidência de contribuições previdenciárias nas seguintes condições, in verbis:
�Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição:
[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
[...]
VI - a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
[...]
X - a participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
§ 10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, integram o salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis. [...]�
Como se observa, tendo a autoridade lançadora inserido os pagamentos realizados pela empresa aos segurados empregados e/ou contribuintes individuais no conceito de remuneração (salário-de-contribuição), nos termos do artigo 28 da Lei n° 8.212/91, comprovando/demonstrado com especificidade a natureza remuneratória das verbas concedidas, impõe-se ao contribuinte afastar a pretensão fiscal enquadrando tais pagamentos em uma das hipóteses de não incidência, isenção ou imunidade elencadas na norma encimada, observando, porém, os requisitos legais para tanto.
Em outras palavras, desincumbindo-se o Fisco do ônus de comprovar o fato gerador das contribuições previdenciárias, cabe ao contribuinte demonstrar, com documentação hábil e idônea, que as verbas concedidas aos segurados empregados e/ou contribuintes individuais se enquadram em uma das hipóteses previstas no § 9°, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91, de maneira a rechaçar a tributação imputada.
Voltando à análise do caso sub examine, a contribuinte somente se insurgiu contra a tributação de parte das verbas pagas aos seus funcionários, razão pela qual passaremos a analisar os argumentos relacionados a tais rubricas individualmente, senão vejamos:
a) VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA
Em que pese se tratar de caracterização de salário indireto pela fiscalização, o que determinaria sua análise com as demais verbas acima contempladas, examinaremos a rubrica em epígrafe de forma apartada, em razão de suas peculiaridades, arrimadas especialmente na jurisprudência atual de nossos Tribunais Superiores.
Ao promover o lançamento, o ilustre fiscal autuante constatou que a empresa concede vale-transporte em pecúnia aos segurados empregados, o que malfere a legislação de regência, que estabelece somente esta possibilidade na hipótese de insuficiência ou falta de estoque das empresas fornecedoras, o que não se vislumbra no caso vertente, onde os pagamentos em dinheiro se davam com freqüência, caracterizando, portanto, como remuneração (salário indireto), no entendimento da fiscalização.
Em suas razões recursais, precipuamente, aduz a contribuinte que os valores concedidos aos segurados empregados a título de Vale-Transporte possuem natureza indenizatória, não integrando a base de cálculo das contribuições previdenciárias, conforme o Supremo Tribunal Federal reconheceu nos autos do Recurso Extraordinário n° 478.410/2010.
Afora a vasta discussão a propósito da matéria, deixaremos de abordar a legislação de regência ou mesmo adentrar a questão da natureza/conceituação de aludida verba, uma vez que o Supremo Tribunal Federal afastou qualquer dúvida quanto ao tema, reconhecendo a sua natureza indenizatória, ainda que pago em pecúnia, nos autos do Recurso Extraordinário n° 478.410/SP, consoante se positiva do Acórdão assim ementado:
�EMENTA: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá provimento.�
Por sua vez, extrai-se do andamento processual do sítio do Supremo Tribunal Federal, que aludida decisão transitou em julgado em 02/03/2012, fazendo incidir, por conseguinte, o permissivo regimental constante do artigo 62, parágrafo único, inciso I, do RICARF, nos seguintes termos:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993.�
Assim, torna-se plenamente viável o acolhimento da pretensão da contribuinte, reconhecendo a natureza indenizatória do Vale-Transporte, na forma que o STF decidiu, diante da definitividade de tal decisão.
Mais a mais, é de bom alvitre destacar que o Superior Tribunal de Justiça, que já vinha reconhecendo a natureza indenizatória da verba em questão, salvo quando concedida em pecúnia, vem reiterando sua conclusão, adotando, inclusive, o entendimento do STF, quando o pagamento ocorrer em espécie, o que não seria capaz de desnaturar seu caráter indenizatório, como se observa dos recentes julgados com as seguintes ementas:
�TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. MATÉRIA PACIFICADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (Resp 1.066.682/SP). VALE-TRANSPORTE. VALOR PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A Primeira Seção, em recurso especial representativo de controvérsia, processado e julgado sob o regime do art. 543-C do CPC, proclamou o entendimento no sentido de ser legítimo o cálculo, em separado, da contribuição previdenciária sobre o 13º salário, a partir do início da vigência da Lei 8.620/93 (REsp 1.066.682/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 1º/2/10)
2. O Superior Tribunal de Justiça reviu seu entendimento para, alinhando-se ao adotado pelo Supremo Tribunal Federal, firmar compreensão segundo a qual não incide contribuição previdenciária sobre o vale-transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em vista sua natureza indenizatória.
3. Agravo regimental parcialmente provido.� (Primeira Turma do STJ, AgRg no REsp 898932 / PR, Rel.: Ministro Arnaldo Esteves Lima � Dje 14/09/2011 � Unânime) (grifamos)
�TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR
1. Com a decisão tomada pela Excelsa Corte, no RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, em que se concluiu ser inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, houve revisão da jurisprudência deste Tribunal Superior, a fim de se adequar ao precedente citado. Assim, não merece acolhida a pretensão da recorrente, de reconhecimento de que, "se pago em dinheiro o benefício do vale-transporte ao empregado, deve este valor ser incluído na base de cálculo das contribuições previdenciárias".
2. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 816.829/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 25.3.2011; e AR 3.394/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 22.9.2010.
3. Recurso especial não provido.� (Segunda Turma do STJ - REsp 1257192 / SC, Rel.: Ministro Mauro Campbell Marques � Dje de 15/08/2001- Unânime) (grifamos)
Encampando o entendimento acima, o Pleno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais entendeu por bem aprovar a Súmula CARF n° 89, afastando qualquer dúvida quanto a matéria, reconhecendo a natureza indenizatória das verbas pagas a título de Vale-Transporte, mesmo em pecúnia, in verbis:
�Súmula CARF nº 89: A contribuição social previdenciária não incide sobre valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que em pecúnia.�
Partindo dessas premissas, diante da definitividade da decisão do STF a propósito do tema, c/c a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que já vem acolhendo o entendimento do Pretório Excelso, corroborada definitivamente pela Súmula CARF n° 89, impõe-se a esta Corte Administrativa adotar a jurisprudência mansa e pacífica dos nossos Tribunais Superiores, provendo o pleito da contribuinte no sentido de reconhecer a natureza indenizatória da verba em comento, ainda que paga em pecúnia, em observância, inclusive, aos artigos 62, inciso I, e 72, e parágrafos, do RICARF, sobretudo em face da economia processual, evitando demandas despiciendas no âmbito Judicial.
DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS
Consoante se positiva dos elementos que instruem o processo, a lavratura do presente Auto de Infração deveu-se, em parte, a constatação de contribuições previdenciárias pretensamente devidas pela empresa ao INSS, incidentes sobre os valores pagos aos segurados empregados a título de Participação nos Lucros e Resultados.
Com mais especificidade, entendeu a autoridade lançadora que tais importâncias foram concedidas em desacordo com a legislação que contempla a matéria, mais precisamente a Lei nº 10.101/2000, em face da ausência de metas que condicione o recebimento de tais verbas, não havendo regras claras, nem o estabelecimento de mecanismos de aferição das informações inerentes ao estabelecimento e cumprimento das metas/do acordado.
Concluiu, portanto, a fiscalização que a empresa não apresentou propostas ou um programa com o estabelecimento de metas, elaboração dos critérios de apuração e avaliação individual com o desempenho de seus funcionários e a verificação do cumprimento destas propostas, capaz de justificar a não incidência de contribuições previdenciárias sobre aludida verba, não se prestando a tanto a simples inclusão em Convenção Coletiva de Trabalho, um dos requisitos previstos em lei.
Neste sentido, ressalta o fiscal autuante que o objetivo da Participação de Lucros e Resultados é estimular o empenho dos trabalhadores para a geração de resultados previamente estabelecidos. Ou seja, se apresenta como um estímulo à produtividade e, na forma que foi paga, não atinge esse objetivo.
Por sua vez, pretende a contribuinte a reforma da decisão recorrida, a qual manteve a exigência fiscal em sua plenitude, por entender que os valores concedidos aos segurados empregados a título de Participação nos Lucros e Resultados � PLR não compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, conforme ditames inscritos na legislação de regência, especialmente o artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, c/c artigo 28, § 9º, alínea �j�, da Lei nº 8.212/91, sobretudo quando pagos em observância à MP nº 794/94 e reedições, convertida na Lei nº 10.101/2000.
Argumenta que a PLR constitui verdadeira imunidade, por força do disposto no artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, que é norma cogente e auto aplicável, independentemente de lei específica.
Confronta todas as razões que levaram a fiscalização a desconsiderar as verbas pagas a título de PLR, de maneira individualizada, procurando rechaçar a exigência fiscal, alegações estas que abordaremos no bojo do voto.
De início, com o objetivo de melhor aclarar a demanda posta nos autos, cumpre trazer à lume a legislação de regência que regulamenta a verba sub examine, bem como alguns estudos a propósito da matéria, senão vejamos:
A Constituição Federal, por meio de seu artigo 7º, inciso XI, instituiu a Participação dos empregados nos Lucros e Resultados da empresa, como forma de integração entre capital e trabalho e ganho de produtividade, desvinculando-a expressamente da base de cálculo das contribuições previdenciárias, como segue:
�Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
[...]
XI � participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;�
Por seu turno, a legislação tributária ao regulamentar a matéria, impôs algumas condições para que as importâncias concedidas aos segurados empregados a título de participação nos lucros e resultados não integrassem o salário de contribuição, a começar pelo artigo 28, § 9º, alínea �j�, que assim preceitua:
�Art. 28. [...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta lei:
[...]
j � a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com a lei específica.� (grifos nossos)
Em atendimento ao estabelecido na norma encimada, a Medida Provisória nº 794/1994, tratando especificamente da questão, determinou em síntese o seguinte:
�Art. 2º Toda empresa deverá convencionar com seus empregados, mediante negociação coletiva, a forma de participação destes em seus lucros ou resultados.
Parágrafo único. Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
a) índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; e
b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
Art. 3º A participação de que trata o artigo 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário.
[...]
§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre.
[...]�
Após reedições a MP retro fora convertida na Lei nº 10.101/2000, trazendo em seu bojo algumas inovações, notadamente quanto a forma/periodicidade do pagamento de tais verbas, senão vejamos:
�Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo: 
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 
II - convenção ou acordo coletivo. 
§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; 
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. 
§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos trabalhadores.
[...]
Art.3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 
[...]
§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação de lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. 
[...]�
Em suma, extrai-se da evolução da legislação específica relativa à participação nos lucros e resultados que existem dois momentos a serem apartados quanto aos requisitos para não incidência das contribuições previdenciárias. Para o período até 29/06/1998, era vedado o pagamento em periodicidade inferior a um semestre. Posteriormente a 30/06/1998, além da exigência acima, passou a ser proibido o pagamento de mais de duas parcelas no mesmo ano civil.
No que tange aos demais requisitos, especialmente àqueles inscritos no artigo 2º, as disposições legais continuaram praticamente as mesmas, exigindo regras claras e objetivas relativamente ao método de aferição e concessão da verba em comento.
A teor dos preceitos inscritos na legislação encimada, constata-se que a Participação nos Lucros e Resultados, de fato, constitui uma verdadeira imunidade, eis que desvinculada da tributação das contribuições previdenciárias por força da Constituição Federal, em virtude de se caracterizar como verba eventual e incerta.
Entrementes, não é a simples denominação atribuída pela empresa à verba concedida aos funcionários, in casu, PLR, que irá lhe conferir a não incidência dos tributos ora exigidos. Em verdade, o que importa é a natureza dos pagamentos efetuados, independentemente da denominação pretendida pela contribuinte. E, para que a verba possua efetivamente a natureza de Participação nos Lucros e Resultados, indispensável se faz a conjugação dos pressupostos legais inscritos na MP nº 794/1994 e reedições, c/c Lei nº 10.101/2000, dependendo do período fiscalizado.
Nessa esteira de entendimento, é de fácil conclusão que as importâncias pagas aos segurados empregados intituladas de PLR somente sofrerão incidência das contribuições previdenciárias se não estiverem revestidas dos requisitos legais de aludida verba. Melhor elucidando, a tributação não se dá sobre o valor da PLR, mas, tão somente, quando assim não restar caracterizada.
Por sua vez, a interpretação do caso concreto deve ser levada a efeito de forma objetiva, nos limites da legislação específica. Em outras palavras, a autoridade fiscal e, bem assim, o julgador não poderão deixar de observar os pressupostos legais de caracterização de tal verba, sendo defeso, igualmente, a atribuição de requisitos/condições que não estejam contidos nos dispositivos legais que regulamentam a matéria, a partir de meras subjetividades, sobretudo quando arrimadas em premissas que não constam dos autos, sob pena, inclusive, de afronta ao Princípio da Legalidade.
Por outro lado, convém frisar que tratando-se de imunidade, os pagamentos a título de PLR não devem observância aos rigores interpretativos insculpidos nos artigos 111, inciso II e 176, do CTN, os quais contemplam as hipóteses de isenção, com necessária interpretação restritiva da norma. Ao contrário, no caso de imunidade, a doutrina e jurisprudência consolidaram entendimento de que a interpretação da norma constitucional poderá ser mais abrangente, de maneira a fazer prevalecer a própria vontade do legislador constitucional ao afastar a tributação de tais verbas, o que não implica dizer que a PLR não deve observância ao regramento específico e que a norma constitucional que a prescreve é de eficácia plena.
Na hipótese dos autos, a ilustre autoridade lançadora achou por bem descaracterizar os pagamentos efetuados pela contribuinte aos segurados empregados a título de Participação nos Lucros e Resultados, utilizando como fundamento à sua empreitada as constatações inseridas no Relatório Fiscal, às fls. 08/19, mais precisamente o artigo 2°, § 1°, da Lei n° 10.101/2000, tendo em vista que a Convenção Coletiva 2004/2005 apresentada pela autuada como lastro do pagamento da PLR não traz em seu bojo metas que condicione o recebimento de tais verbas, não havendo regras claras, nem o estabelecimento de mecanismos de aferição das informações inerentes ao estabelecimento e cumprimento das metas/do acordado.
Dessa forma, concluiu a fiscalização que a empresa não apresentou propostas ou um programa com o estabelecimento de metas, elaboração dos critérios de apuração e avaliação individual com o desempenho de seus funcionários e a verificação do cumprimento destas propostas, capaz de justificar a não incidência de contribuições previdenciárias sobre aludida verba, não se prestando a tanto a simples inclusão em Convenção Coletiva de Trabalho, um dos requisitos previstos em lei, sobretudo quando a PLR, na forma que fora concedida, não se apresenta como um estímulo à produtividade.
Por seu turno, a contribuinte suscita que a Participação nos Lucros e Resultados da empresa fora instituída a partir de Negociação Coletiva, instrumentalizada por meio da Convenção Coletiva da Categoria, o que, pela própria natureza da CCT, implica dizer que houve negociação prévia, estabelecendo-se parâmetros, concessões recíprocas, ambos realizados pelos entes sindicais das respectivas categorias.
Esclarece, que na hipótese vertente, estabeleceu-se de forma clara e objetiva a distribuição de resultados da empresa o que foi amplamente negociado pelos sindicatos até se chegar ao valor de R$ 190,00 por empregado. E, o fato de ser valore fixo, não tem o condão de retirar a natureza da PLR distribuída.
Neste sentido, defende que o programa de PLR da recorrente apresenta mecanismos de aferição das informações pertinentes ao acordado, ao contrário do que restou assentado no Relatório Fiscal, notadamente por ter havido negociação da forma com que se daria a repartição de seus lucros com os seus funcionários, estando devidamente previsto na Convenção Coletiva 2004/2005.
Não obstante as substanciosas razões de fato e de direito ofertadas pela contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar, impondo seja mantida a exigência fiscal, quanto à PLR, em sua plenitude, como passaremos a demonstrar.
Em que pese não me filiar ao entendimento da necessidade de acordo prévio ao exercício correspondente ao pagamento da Participação nos Lucros e Resultados, não nos aprofundaremos em referida questão, uma vez que a autoridade lançadora adotou esse fundamento somente de passagem, não se aprofundando, de maneira a representar o real motivo da tributação procedida.
Na verdade, em suma, o fiscal autuante deixou claro que a Convenção Coletiva que amparou o pagamento da PLR não apresenta os requisitos mínimos inscritos no § 1°, artigo 2°, da Lei n° 10.101/2000, como um todo, afastando a sua própria natureza, que na essência objetiva a integração entre capital e trabalho e ganho de produtividade.
Observe-se, que o equívoco apontado pela fiscalização não foi o fato de ter sido pago um valor fixo, ou, exclusivamente, por não ser sido apresentado metas previamente estabelecidas.
Extrai-se da Convenção Coletiva, às fls. 156/163, as seguintes condições/pressupostos para o pagamento da Participação nos Lucros e Resultados aos segurados empregados:
"5. PLR - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS
Com fundamento no art. 7°, inciso XI, da Constituição Federal e da Medida Provisória n° 1.619, fica estabelecido o pagamento da importância de R$ 190,00 (cento e noventa reais) a titulo de participação dos empregados nos resultados para aqueles, com o contrato de trabalho em vigor em 30/04/2004, prestaram serviços ininterruptamente nos últimos 12 (doze) meses da atual data base da categoria.
Aludida quantia não será incorporada ao salário dos empregados sob nenhuma condição, não constituindo-se base de cálculo de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, não se aplicando o principio da habitualidade.
Para os empregados que não trabalharam ininterruptamente durante os últimos 12 (doze) meses, ou ingressaram nas empresas após 01/05/2003, o valor será pago proporcionalmente a razão de 1/12 avos para cada mês completo trabalhado.
O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas mensais e iguais no valor de R$ 95,00 (noventa e cinco reais) cada uma, sendo a primeira conjuntamente com a folha de pagamento de salários relativa ao mês de agosto de 2004 e a segunda conjuntamente com a folha de pagamento de salários relativa ao mês de setembro de 2004.
Na eventualidade das empresas abrangidas por essa convenção coletiva implementarem programas de participação nos resultados, será facultada a compensação dos valores estabelecidos na presente cláusula com quaisquer outros valores que eventualmente venham a ser pagos aos empregados, a titulo de participação nos resultados.�
Verifica-se da CCT acima transcrita que a única condição para recebimento da PLR é, para os empregados com contrato de trabalho em vigor em 30/04/2004, prestaram serviços ininterruptamente nos últimos 12 (doze) meses da atual data base da categoria. Em outra via, para os empregados que não trabalharam ininterruptamente durante os últimos 12 (doze) meses, ou ingressaram nas empresas após 01/05/2003, o valor será pago proporcionalmente a razão de 1/12 avos para cada mês completo trabalhado.
De fato, essa simples disposição e/ou pré-requisito não tem o condão de oferecer ao pagamento ofertado pela empresa aos seus funcionários a condição de Participação no Lucro ou Resultado, o que corrobora a tese da fiscalização.
Ora, somente se tem conhecimento do valor a ser pago, em duas parcelas, sendo sua condição o empregados ter sido admitido nos períodos supramencionados, com a prestação de serviços no decorrer dos últimos 12 (doze) meses.
Não se sabe, por exemplo, se a empresa terá que obter lucro ou algum resultado no decorrer de um período de maneira a justificar tal pagamento. A rigor, na forma que fora proposta a PLR, esta será paga independentemente de qualquer fato, bastando que seja empregado, o que reforça a tese de se caracterizar como efetiva remuneração.
A fazer prevalecer este entendimento, como muito bem delineado pela autoridade fiscal ao promover o lançamento, do instrumento que pretendeu oferecer as condições à PLR paga pela contribuinte, inexistem a toda evidência regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, pressupostos mínimos ao pagamento de aludida verba.
Como acima alinhavado, no presente caso a tributação da verba paga pela empresa se justifica exatamente em razão de não se revestir das características da PLR, o que se fosse verdade, afastaria a incidência de contribuições previdenciárias.
Em outras palavras, o que se tributa é a verba que tem natureza eminentemente salarial, uma vez não observados os pressupostos para não incidência das contribuições previdenciárias, desnaturando, assim, a intitulada PLR concedida pela empresa que, em verdade, se apresenta como remuneração na sua essência.
DA APRECIAÇÃO DE QUESTÕES DE INCONSTITUCIONALIDADES/ILEGALIDADES NA ESFERA ADMINISTRATIVA.
Relativamente às questões de inconstitucionalidades suscitadas pela contribuinte, além dos procedimentos adotados pela fiscalização, bem como os tributos ora exigidos e multa aplicada, encontrarem respaldo na legislação previdenciária, cumpre esclarecer, no que tange a declaração de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que não compete aos órgãos julgadores da Administração Pública exercer o controle de constitucionalidade de normas legais.
Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal é verificar a regularidade/legalidade do lançamento à vista da legislação de regência, e não das normas vigentes frente à Constituição Federal. Essa tarefa é de competência privativa do Poder Judiciário.
A própria Portaria MF nº 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, é por demais enfática neste sentido, impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993.�
Observe-se, que somente nas hipóteses contempladas no parágrafo único e incisos do dispositivo regimental encimado poderá ser afastada a aplicação da legislação de regência, o que não se vislumbra no presente caso.
A corroborar esse entendimento, a Súmula CARF nº 02, assim estabelece:
�O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
E, segundo o artigo 72, e parágrafos, do Regimento Interno do CARF, as Súmulas, que são o resultado de decisões unânimes, reiteradas e uniformes, serão de aplicação obrigatória por este Conselho.
Finalmente, o artigo 102, I, �a� da Constituição Federal, não deixa dúvida a propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder Judiciário, senão vejamos:
�Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:
I � processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal;
[...]�
Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da contribuinte em relação à ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram o presente lançamento.
No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar, com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expressos sobre a matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se manifestado em definitivo a respeito do tema.
Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, porquanto incapazes de ensejar a reforma da decisão recorrida e/ou macular o crédito previdenciário ora exigido, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente debatidas/rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine parcialmente em consonância com os dispositivos legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, acolher a preliminar de decadência em relação ao período de 01/2004 a 07/2004 e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para excluir da exigência fiscal os Levantamentos VTR e Z6 (Vale-Transporte), pelas razões de fato e de direito acima esposadas.

Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
 
 



regulam a matéria, vigentes a época dos fatos geradores, especialmente no
artigo 660, inciso X, da Instru¢do Normativa n® 03/2005. Mais a mais, nos
termos da Stmula CARF n° 88, o anexo CORESP tem natureza meramente
informativa, ndo comportando discussao na esfera administrativa, mormente
por ndo atribuir, por si sO, sujei¢ao passiva.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS DA EMPRESA - PLR.
OBSERVANCIA A LEGISLACAO DE REGENCIA. IMUNIDADE.
REGRAS CLARAS E OBIJETIVAS E MECANISMOS DE AFERICAO.
NECESSIDADE.

A Participacao nos Lucros e Resultados - PLR concedida pela empresa aos
seus funciondrios, como forma de integragdo entre capital e trabalho e ganho
de produtividade, ndo integra a base de calculo das contribui¢des
previdencidrias, por forca do disposto no artigo 7°, inciso XI, da CF,
sobretudo por ndo se revestir da natureza salarial, estando ausentes os
requisitos da habitualidade e contraprestacao pelo trabalho.

Somente nas hipoteses em que o pagamento da verba intitulada de PLR nao
observar os requisitos legais insculpidos na legislacao especifica - artigo 28,
§ 9°, alinea “4”, da Lei n°® 8.212/91-, mais precisamente MP n°® 794/1994, c/c
Lei n° 10.101/2000, é que incidirdo contribui¢des previdenciarias sobre tais
importancias, em face de sua descaracterizagdo como Participagdo nos
Lucros e Resultados.

In casu, ndo obstante a contribuinte ter comprovado ter efetuado os
pagamentos a titulo de PLR com lastro em Convencdes Coletivas de
Trabalhos dos Sindicatos pertinentes aos seus segurados, deixou de
comprovar a existéncia de regras claras e objetivas, bem como mecanismos
de afericdo pertinentes ao acordado, capazes de legitimar a concessdo de
aludida verba.

VERBAS PAGAS A TITULO DE VALE TRANSPORTE EM PECUNIA.
NATUREZA INDENIZATORIA. JURISPRUDENCIA UNISSONA DO
STF E STJ. APLICABILIDADE. SUMULA CARF N° 89. ECONOMIA
PROCESSUAL.

De conformidade com a jurisprudéncia mansa e pacifica no ambito Judicial,
especialmente no Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiga,
os valores concedidos aos segurados empregados a titulo de Vale Transporte,
pagos ou ndo em pecunia, ndo integram a base de calculo das contribuicdes
previdencidrias, em razdo de sua natureza indenizatdria, entendimento que
deve prevalecer na via administrativa sobretudo em face da economia
processual, especialmente apos a aprovacao da Simula CARF n° 89.

PAF. APRECIACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE NO AMBITO
ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

Com esteio nos artigos 62 e 72, e paragrafos, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ¢/c a Sumula n° 2, as
instancias administrativas ndo compete apreciar questdes de ilegalidade ou de
inconstitucionalidade, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento a legislagao
vigente, por extrapolar os limites de sua competéncia.

Recurso Voluntario Provido em Parte.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, declarar a
decadéncia até a competéncia 07/2004. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva
Vieira, que rcjeitava a argliicdo de decadéncia; II) Por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar de nulidade do langcamento; e III) Por unanimidade de votos, no mérito, dar
provimento parcial ao recurso, para excluir do langamento os levantamentos VTR e Z6 (Vale-
Transporte). Vencido(s) na votagdo: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA

Elias Sampaio Freire - Presidente

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio
Freire, Kleber Ferreira de Araujo, Igor Aratjo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira,
Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.



Relatorio

SITEL DO BRASIL LTDA., contribuinte, pessoa juridica de direito privado,
ja qualificada nos autos do processo em referéncia, recorre a este Conselho da decisdo da 13°
Turma da DRJ em Sao Paulo/SP I, Acérdao n°® 16-36.183/2012, as fls. 225/249, que julgou
procedente o lancainento fiscal referente as contribuicdes sociais devidas ao INSS,
correspondentcs 2 parte destinada a Terceiros (Salario Educagdo, INCRA, SESI, SENAI e
SEBRAE), micidentes sobre as remuneragdes dos segurados empregados, em relagdo ao
periodo de 01/2004 a 12/2004, conforme Relatério Fiscal, as fls. 08/19, consubstanciado nos
seguintes levantamentos:

1) ACP - Aluguéis, Leasing e Reembolsos;

2) Z1 - Transferido do Lev ACP (75%);

3) COM - Comissoes;

4) GRA - Gratificagdes;

5) IH1 - Incentive House sem Discriminagao Segurados;
6) Z3 - Transferido do Lev IHI1 (75%);

7) IHD - Incentive House;

8) OUT - Outras Despesas;

9) Z4 - Transferido do Lev OUT (75%);

10) PLR e Z5 (Transferido do Lev PLR - 75%) - Pagamentos realizados aos
segurados empregados a titulo de Participacdo nos Lucros e Resultados, com arrimo nas
Convengoes Coletivas de Trabalho 2004/2005, datada de 16/07/2004, firmadas com o
Sintelmark - Sindicado Paulista das Empresas de Telemarketing, Marketing Direto e Conexos e
o Sintratel - Sindicato dos Trabalhadores em Telemarketing e Empregados em Empresas de
Telemarketing da Cidade de Sao Paulo e Grande Sao Paulo.

Nos termos das disposi¢des de aludidas Convengdes Coletivas, os
pagamentos de PLR foram efetuados em valor fixo de acordo com o tempo de vigéncia dos
contratos de trabalho, sem conquanto estabelecer metas que condicione o recebimento,
inexistindo, igualmente, regras claras e mecanismos de afericao das informagdes referentes ao
estabelecimento e cumprimento de metas.

Informa, ainda, o fiscal autuante, que a empresa ndo apresentou a esta
fiscalizagcdo, propostas ou um programa com o estabelecimento de metas, elaborag¢do dos
criterios de apuragdo e avaliagdo individual com o desempenho de seus funciondrios e a
verificagdo do cumprimento destas propostas, assim ndo ha justificacdo da isen¢do dos
recolhimentos previdenciarios conforme Lei especifica.

9) VIR e Z6 (Transferido do Lev VTR - 75%) - Pagamento de Vale-
Transporte:.emespécie, destinado ‘aos’ segurados empregados, com lastro nas Convengdes
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Coletivas de Trabalho 2004/2005 firmadas com o Sintelmark - Sindicado Paulista das
Empresas de Telemarketing, Marketing Direto e Conexos e o Sintratel - Sindicato dos
Trabalhadores em Telemarketing e Empregados em Empresas de Telemarketing da Cidade de
Sdo Paulo e Grande Sao Paulo;

De conformidade com o Relatério Fiscal, os fatos geradores e as bases de
calculo das contribuigdes previdencidrias ora lancadas foram extraidos das folhas de
pagamento, Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagdes
a Previdéncia Social - GFIP, Livros Didrios n° 13 a 15, sendo o ultimo registrado na JUCESP
sob o n®188.621 em 10/11/2006, Razdo e demais documentos contabeis (amostragem), tendo a
empresa apresentado informagdes referentes as folhas de pagamento e contabilidade em
arquivos no formato MANAD.

Trata-se de Auto de Infracdo (Descumprimento de Obrigacdo Principal),
lavrado/cientificado em 31/08/2009, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se
crédito previdenciario devidamente informado na folha de rosto da Autuacao.

Inconformada com a Decisdo recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntario, as fls. 252/290, procurando demonstrar sua improcedéncia, desenvolvendo em
sintese as seguintes razdes.

De inicio, esclarece que dos inimeros fatos geradores langados na presente
autuagdo a contribuinte somente contesta nesta instancia administrativa os levantamentos PLR,
75, VTR, e Z6, tendo incluido os demais em Parcelamento Especial, com a respectiva
confissdo da divida.

Suscita a conexao entre os Autos de Infragdo n°s 37.239.047-1, 37.239.049-8
e 37.239.048-0, os quais contemplam os mesmos fatos geradores e situacdo fatica, além de
decorrerem do mesmo procedimento fiscal, impondo o julgamento conjunto de tais
langamentos.

Preliminarmente, pugna pela aplicagdo do prazo decadencial constante do
artigo 150, § 4°, do Codigo Tributario Nacional em detrimento dos preceitos do artigo 173,
inciso I, do mesmo Diploma Legal, tendo em vista a natureza dos tributos ora exigidos, sujeitos
ao lancamento por homologagdo, sobretudo em virtude da ocorréncia de recolhimentos
relativamente a parcela da remuneracdo reconhecida pela contribuinte, restando decaidos os
fatos geradores ocorridos até 08/2004.

Ainda em sede de preliminar, pretende seja decretada a nulidade do feito, sob
o argumento de que a autoridade lancadora, ao constituir o presente crédito previdenciario, nao
logrou motivar/comprovar os fatos alegados de forma clara e precisa na legislacao de regéncia,
contrariando o principio da verdade material, bem como o disposto no artigo 142 do CTN, em
total pretericdo do direito de defesa e do contraditério da autuada, baseando a autuagdo em
meras presuncoes.

Disserta a respeito da responsabilidade tributaria e sujeicdo passiva,
concluindo pela impossibilidade de responsabilizacdo dos socios em relagdo ao crédito
previdencidrio ora lancado, uma vez que nao foram atendidos os requisitos necessarios para
tanto, inscritos nos artigos 134 e 135 do Codigo Tributario Nacional, entendimento que
encontra guarida na doutrina e jurisprudéncia patria trazida a colagao.



Apos breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo, contrapde-se
ao presente langamento, com arrimo no artigo 28, § 9°, da Lei n° 8.212/91, por entender que as
verbas pagas pela empresa aos segurados empregados, mais precisamente Vale Transporte em
Dinheiro e PLR, ndo se equiparam aquelas que compdem a base de célculo das contribuigdes
previdencidrias, tendo em vista a inexisténcia dos requisitos necessarios a caracterizacdo de
salario.

Quanto =20s valores pagos aos segurados empregados a titulo de Vale
Transporte, infere ue ¢ fato de a contribuinte concedé-lo em pecunia nao afasta a natureza
indenizatéria de¢ aludida verba, ndo integrando a base de calculo das contribuicdes
previdenciarias, conforme o Supremo Tribunal Federal reconheceu nos autos do Recurso
Extraordinario n°® 478.410/2010.

A fazer prevalecer seu entendimento, transcreve no bojo da pega recursal
jurisprudéncia administrativa e judicial a respeito do tema, oferecendo protecdo ao pleito da
empresa, especialmente julgado do Supremo Tribunal Federal, reafirmando o carater
indenizatdrio da verba em comento.

No que tange as importancias pagas a titulo de Participagdo nos Lucros e
Resultados, opde-se a exigéncia consubstanciada na peca vestibular do feito, alegando que as
parcelas concedidas aos empregados a titulo de participacdo nos lucros ou resultados nao
podem ser consideradas remuneragdes e, por conseguinte, indevida a inclusdo no saldrio de
contribuicao, face aos preceitos inscritos no artigo 7°, inciso XI, da CF, c/c artigo 22 da Lei n°
8.212/91, os quais excluem tais importancias da base de célculo das contribuigdes
previdencidrias, tratando-se de uma verdadeira imunidade objetiva.

Corroborando o acima exposto, defende que o legislador, através do artigo
28, § 9° alinea “4”, da Lei n® 8.212/91, afastou a incidéncia de contribui¢cdes previdenciarias
sobre verbas pagas a titulo de participacdo nos lucros e resultados, entendimento, esse,
reforgado pela Lei n° 10.101/2000, bem como pela jurisprudéncia de nossos Tribunais,
impondo seja decretada a improcedéncia do feito.

Suscita que a Participacao nos Lucros e Resultados da empresa fora instituida
a partir de Negocia¢do Coletiva, instrumentalizada por meio da Conveng¢do Coletiva da
Categoria, o que, pela propria natureza da CCT, implica dizer que houve negociagdo prévia,
estabelecendo-se parametros, concessdes reciprocas, ambos realizados pelos entes sindicais
das respectivas categorias.

Ressalta, que na hipotese vertente, estabeleceu-se de forma clara e objetiva a
distribui¢do de resultados da empresa o que foi amplamente negociado pelos sindicatos até se
chegar ao valor de R$ 190,00 por empregado. E, o fato de ser valor fixo, ndo tem o condao de
retirar a natureza da PLR distribuida.

Aduz que a legislacdo de regéncia, ao contemplar a possibilidade de se fixar
entre outros critérios, corrobora os termos estabelecidos na Convengao Coletiva 2004/2005,
utilizada no pagamento da PLR objeto do langamento, ndo se cogitando em contrariedade as
disposigoes legais que regem a matéria.

Neste sentido, defende que o programa de PLR da recorrente apresenta
mecanismos de aferi¢do das informacgdes pertinentes ao acordado, ao contrario do que restou
assentado no Relatdrio Fiscal, sobretudo por ter havido negociacdo da forma com que se daria
a reparticdo de seus lucros com os seus funciondrios, estando devidamente previsto na
Convengao Coletiva 2004/2005:
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Argui a inconstitucionalidade da TAXA SELIC, aduzindo para tanto que sua
institui¢do decorreu de resolugdo do Banco Central, e ndo por lei, ndo podendo, dessa forma,
ser utilizada em matéria tributdria, por desrespeitar o Principio da Legalidade. Aduz, ainda,
tratar-se referida taxa de juros remuneratorios, o que a torna ilegal e inconstitucional.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar o Auto de Infragdo, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta
improcedencia.

Nao houve apresentagdo de contrarrazoes.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Relator

Presenic o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do
recurso € passo 2o exame das alegacdes recursais.

DA DECADENCIA

Preliminarmente, requer a contribuinte seja acolhida a decadéncia parcial da
exigencia fiscal, adotando-se o prazo inscrito no artigo 150, § 4°, do Cédigo Tributario
Nacioial, em detrimento aos preceitos do artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma Legal, tendo
em vista a natureza dos tributos ora exigidos, sujeitos ao langamento por homologagao,
sobretudo em virtude da ocorréncia de recolhimentos relativamente a parcela da remuneragao
reconhecida pela contribuinte, restando decaidos os fatos geradores ocorridos até 08/2004.

Consoante se infere dos elementos que instruem o processo, conclui-se que o
pleito da contribuinte merece acolhimento, quanto ao dispositivo legal a ser aplicado, por
espelhar a melhor interpretacdo a propdsito do tema, encontrando guarida na farta e mansa
jurisprudéncia administrativa e judicial, como passaremos a demonstrar.

O exame dessa matéria impoe sejam levadas a efeito algumas consideragdes,
sendo vejamos.

O artigo 45, inciso I, da Lei n°® 8.212/91, estabelece prazo decadencial de 10
(dez) anos para a apuracdo e constituicdo das contribui¢des previdencidrias, como segue:

“Art. 45 — O direito da Seguridade Social apurar e constituir
seus créditos extingue-se apos 10 (dez) anos contados:

11— do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o crédito
poderia ter sido constituido,

[-]"

Por outro lado, o Cédigo Tributario Nacional em seu artigo 173, caput, e
inciso I, determina que o prazo para se constituir crédito tributdrio ¢ de 05 (cinco) anos,
contados do exercicio seguinte aquele em que poderia ter sido langado, in verbis:

“Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributdrio extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 — do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado,

[-]"

Com mais especificidade, o artigo 150, § 4°, do CTN, contempla a
decadéncia para os tributos sujeitos ao langamento por homologacao, nos seguintes termos:

“Art. 150 - O langcamento por homologagdo, que ocorre quanto aos
tributos; cuja,legislacdo,. atribua,,ao sujeito passivo o dever de
antecipar. 0., pagamento- Sem-préevio,, - .exame, . -da -.autoridade
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administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

[-]

$4°- Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, sera ele de cinco anos a
contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lancamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo.”

O nucleo da questdo reside exatamente nesses trés artigos, ou seja, qual deles
deve prevalecer para as contribuigdes previdenciarias, tributos sujeitos ao lancamento por
homologagao.

Ocorre que, ap6s muitas discussdes a respeito do tema, o Supremo Tribunal
Federal, em 11/06/2008, ao julgar os RE’s n°s 556664, 559882 ¢ 560626, por unanimidade de
votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n°® 8.212/91, oportunidade em que
aprovou a Stmula Vinculante n° 08, abaixo transcrita, rechagando de uma vez por todas a
pretensao do Fisco:

“Stumula n° 08: Sdo inconstitucionais o pardgrafo unico do
artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia de crédito
tributdrio.”

Registre-se, ainda, que na mesma Sessdao Plenaria, o STF achou por bem
modular os efeitos da declaragdao de inconstitucionalidade em comento, estabelecendo, em
suma, que somente nao retroagem a data da edigdo da Lei em relagdo a pedido de restituicao
judicial ou administrativo formulado posteriormente a 11/06/2008, concedendo, por
conseguinte, efeito ex tunc para os créditos pendentes de julgamentos e/ou que nao tenham sido
objeto de execucao fiscal.

Consoante se positiva da analise dos autos, a controvérsia a respeito do prazo
decadencial para as contribuicdes previdenciarias, apds a aprovagdo/edicdo da Sumula
Vinculante n°® 08, passou a se limitar a aplicacdo dos artigos 150, § 4°, ou 173, inciso I, do
Codigo Tributario Nacional.

Indispensavel ao deslinde da controvérsia, mister se faz -elucidar,
resumidamente, as espécies de lancamento tributdrio que nosso ordenamento juridico
contempla, como segue.

Primeiramente destaca-se o lancamento de oficio ou direto, previsto no
artigo 149 do CTN, onde o fisco toma a iniciativa de sua pratica, por razdes inerentes a
natureza do tributo ou quando o contribuinte deixa de cumprir suas obrigagdes legais. Ja o
lancamento por declaracio ou misto, contemplado no artigo 147 do mesmo Diploma Legal,
¢ aquele em que o contribuinte toma a iniciativa do procedimento, ofertando sua declaracao
tributaria, colaborando ativamente. Alfim, o lancamento por homologa¢ao, inscrito no artigo
150 do Cddex Tributario, em que o contribuinte presta as informagdes, calcula o tributo devido
e promove o pagamento, ficando sujeito a eventual homologagdo por parte das autoridades
fazendarias.



Dessa forma, estando as contribui¢des previdencidrias sujeitas ao langamento
por homologacao, defende parte dos julgadores e doutrinadores que a decadéncia a ser aplicada
seria aquela constante do artigo 150, § 4°, do CTN, levando-se em consideracdo a natureza do
tributo atribuida por lei, independentemente da ocorréncia de pagamento, entendimento
compartilhado por este conselheiro.

Ou seja, a regra para os tributos sujeitos ao langcamento por homologagdo ¢ o
artigo 150, § 4° do Codigo Tributdrio, o qual somente ndo prevalecerd nas hipoteses de
ocorréncia de dolo, fraude ou conluio, o que ensejaria o deslocamento do prazo decadencial
para o artigo 173, inciso 1, do mesmo Diploma Legal.

Nao ¢ demais lembrar que o langamento por homologagdo ndo se caracteriza
tdo somente pelo pagamento. Ao contrario, trata-se, em verdade, de um procedimento
complexo, constituido de varios atos independentes, culminando com o pagamento ou nao.

Observe-se, pois, que a auséncia de pagamento ndo desnatura o langamento
por homologacao, especialmente quando a sujeicao dos tributos aquele lancamento ¢ conferida
por lei. E, esta, em momento algum afirma que assim o ¢ tdo somente quando houver
pagamento.

Nao fosse assim, o que se diria quando o contribuinte apura prejuizos e nao
tem nada a recolher, ou mesmo quando encontra-se beneficiado por isengdes e/ou imunidades,
onde, em que pese haver o dever de elaborar declaragdes pertinentes, informando os fatos
geradores dos tributos dentre outras obrigacdes tributarias, deixa de promover o pagamento do
tributo em razao de uma benesse fiscal?

Cabe ao Fisco, porém, no decorrer do prazo de 05 (cinco) anos, contados do
fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 4°, do CTN, proceder a analise das
informacdes prestadas pelo contribuinte homologando-as ou nao, quando inexistir
concordancia. Neste ultimo caso, promover o lancamento de oficio da importancia que imputar
devida.

Aliés, como afirmado alhures, a regra nos tributos sujeitos ao langamento por
homologagdo ¢ o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4°, do CTN, o qual dispos
expressamente os casos em que referido prazo deslocar-se-4 para o artigo 173, inciso I, na
ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo comprovados. Somente nessas hipdteses a legislagdo
especifica contempla a aplicagdo de outro prazo decadencial, afastando-se a regra do artigo
150, § 4°. Como se constata, a toda evidéncia, a contagem do lapso temporal em comento
independe de pagamento.

Ou seja, comprovando-se que o contribuinte deixou efetuar o recolhimento
dos tributos devidos e/ou promover o autolangcamento com dolo, utilizando-se de instrumentos
ardilosos (fraude e/ou simulacao), o prazo decadencial sera aquele inscrito no artigo 173, inciso
I, do CTN. Afora essa situagdo, ndo se cogita na aplicacio daquele dispositivo legal. E o que se
extrai da perfunctodria leitura das normas legais que regulamentam o tema.

Por outro lado, alguns julgadores e doutrinadores entendem que somente
aplicar-se-ia o artigo 150, § 4°, do CTN quando comprovada a ocorréncia de recolhimentos
relativamente ao fato gerador lancado, seja qual for o valor. Em outras palavras, a
homologagao dependeria de antecipagdo de pagamento para se caracterizar, € a sua auséncia
daria ensejo ao lancamento de oficio, com observancia do prazo decadencial do artigo 173,
inciso L.
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Ressalta-se, ainda, o entendimento de outra parte dos juristas, suscitando que
o artigo 150, 4°, do Codigo Tributario Nacional, prevalecerd quando o contribuinte promover
qualquer ato tendente a apuracdo da base de célculo do tributo devido, seja pelo pagamento,
escrituracao contabil, declaracao do imposto em documento préprio, etc. Melhor elucidando, o
contribuinte devera adotar algum procedimento com o fito de apurar o tributo para que pudesse
se cogitar em “homologagao”.

Afora posicionamento pessoal a propodsito da matéria, por entender que as
coniribuicdes previdencidrias devem observancia ao prazo decadencial do artigo 150, § 4°, do
“o0dex Tributério, independentemente de antecipa¢do de pagamento, salvo quando comprovada
a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, o certo ¢ que a partir da alteragdo do Regimento
Interno do CARF (artigo 62-A), introduzida pela Portaria MF n° 586/2010, os julgadores deste
Colegiado estao obrigados a “reproduzir” as decisdes do STJ tomadas por recurso repetitivo,
razao pela qual deixaremos de abordar aludida discussdo, mantendo a tese que a aplicacdo do
dispositivo legal retro depende da existéncia de recolhimentos do mesmo tributo no periodo
objeto do lancamento, na forma decidida por aquele Tribunal Superior nos autos do Resp n°
973.733/SC, assim ementado:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA
DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO
TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CIN.
APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial giiingiienal para o Fisco constituir o crédito
tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento antecipado
da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o mesmo inocorre,
sem a constata¢do de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte,
inexistindo declara¢do prévia do débito (Precedentes da Primeira
Se¢do: Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
28.11.2007, DJ 25.02.2008;, AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ
10.04.2006, e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito
Tributario, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, e, consoante doutrina
abalizada, encontra-se regulada por cinco regras juridicas gerais e
abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do direito de
langar nos casos de tributos sujeitos ao langamento de oficio, ou nos
casos dos tributos sujeitos ao langcamento por homologag¢do em que o
contribuinte ndo efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos
Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢
ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 163/210).



3. O dies a quo do prazo giiingiienal da aludida regra decadencial
rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CIN, sendo certo que o
"primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento
poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro
dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se
trate de tributos sujeitos a langcamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplica¢do cumulativa/concorrente dos prazos previstos
nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributdrio, ante a configuragdo
de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do
Lancamento no Direito Tributdrio Brasileiro”, 3° ed., Ed. Forense,
Kio de Janeiro, 2005, pags. 91/104; Luciano Amaro, "Direito
Tributdrio Brasileiro”, 10° ed., Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e
Lurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito
Tributario”, 3% ed., Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na orvigem: (i) cuida-se de tributo sujeito
a langamento por homologacdo; (ii) a obrigacdo ex lege de
pagamento antecipado das contribuigoes previdenciarias ndo restou
adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponiveis
ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro de 1994, e (iii) a
constituicdo dos créditos tributdarios respectivos deu-se em
26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados,
tendo em vista o decurso do prazo decadencial giiingiienal para que o
Fisco efetuasse o langamento de oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime do
artigo 543-C, do CPC, e da Resolug¢do STJ 08/2008.”

Na esteira desse raciocinio, uma vez delimitado pelo STJ e, bem assim, pelo
Regimento Interno do CARF que nos lancamentos por homologacdo a antecipacdao de
pagamento ¢ indispensavel a aplicagdo do instituto da decadéncia, nos cabe tdo somente nos
quedar a aludida conclusdo e constatar ou ndo a sua ocorréncia.

Entrementes, a controvérsia em relagao a referido tema encontra-se distante
de remansoso desfecho, se fixando agora em determinar o que pode ser considerado como
antecipacao de pagamento nas contribuigdes previdencidrias, sobretudo em face das diversas
modalidades e/ou procedimentos adotados por ocasido do langamento fiscal.

In casu, porém, despiciendas maiores elucubragdes a proposito da matéria,
uma vez que a simples analise dos autos nos leva a concluir pela existéncia de antecipacdo de
pagamento, por tratar-se de salario indireto, portanto, diferencas de contribuicdes, eis que
a__contribuinte _promoveu o recolhimento das contribuicdes incidentes sobre a
remuneracio reconhecida (salario normal), fato relevante para a aplicacdo do instituto,
nos termos da decisio do STJ acima ementada, a qual estamos obrigados a observar.

Mais a mais, consoante se extrai do Termo de Encerramento Fiscal - TEAF,
as fls. 41/42, no decorrer da agdo fiscal a autoridade fazendaria examinou Comprovantes de
Recolhimento, além de outros documentos, o que nos leva a concluir pela existéncia de
pagamentos parciais realizados pela contribuinte.

Destarte, tendo a fiscalizacdo constituido o crédito previdenciario em
31/08/2009, com a devida ciéncia da contribuinte constante da folha de rosto da autuacdo, a
exigéncia fiscal resta parcialmente fulminada pela decadéncia, relativamente aos fatos
geradores ocorridos no periodo de 01/2004 a ' 07/2004, os quais se encontram fora do prazo
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decadencial inscrito no dispositivo legal supra, impondo seja decretada a improcedéncia parcial
do feito.

PRELIMINAR NULIDADE DO LANCAMENTO

Ainda em sede de preliminar, pugna a contribuinte pela decretacdo da
nulidade do feito, sob o argumento de que a autoridade lancadora ndo logrou
motivar/fundamentar o ato administrativo do langamento, de forma a explicitar clara e
precisamente os motivos e dispositivos legais que embasaram as autuagdes, contrariando a
legislagdo de regéncia, notadamente o artigo 142 do CTN e, bem assim, os principios da ampla
acfesa e do contraditorio.

Em que pesem as substanciosas razdes ofertadas pela contribuinte, seu
inconformismo, contudo, ndo tem o conddo de prosperar. Do exame dos elementos que
instruem o processo, conclui-se que o langamento nao apresenta qualquer vicio/irregularidade
capaz de ensejar a sua nulidade, seja de natureza material ou formal, ao contrario do que
sustenta a recorrente.

De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade
competente, de forma explicita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhe deram suporte, de
maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercicio do seu consagrado direito de defesa e
contraditorio, sob pena de nulidade.

E foi precisamente o que aconteceu com os presentes langamentos. A simples
leitura dos anexos da autuacao, especialmente o “Fundamentos Legais do Débito — FLD”, as
fls. 04/07, Relatorio Fiscal da Autuacao, as fls. 08/19, ¢ demais informagoes fiscais, ndo deixa

margem de divida recomendando a manutengdo dos langamentos.

Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalizagdo ao promover os
langamentos demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhes suportaram, ou melhor, os
fatos geradores das contribuicdes previdenciarias ora exigidas, nao se cogitando na nulidade
dos procedimentos.

Melhor elucidando, os célculos dos valores objetos dos lancamentos foram
extraidos das informagdes constantes das folhas de pagamento, Guias de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servigco e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP, Livros
Diédrios n° 13 a 15, sendo o ultimo registrado na JUCESP sob o n°® 188.621 em 10/11/2006,
Razdo e demais documentos contidbeis (amostragem), tendo a empresa apresentado
informagdes referentes as folhas de pagamento e contabilidade em arquivos no formato
MANAD, rechacando qualquer duvida quanto a regularidade do procedimento adotado pelo
fiscal autuante, como procura demonstrar a autuada, uma vez que agiu da melhor forma, com
estrita observancia a legislacao de regéncia.

Mais a mais, a exemplo da defesa inaugural, a contribuinte ndo trouxe
qualquer elemento de prova capaz de comprovar que o langamento encontra-se maculado por
vicio em sua formalidade/materialidade, escorando seu pleito em simples arrazoado desprovido
de demonstracao do sustentado.

DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS




Opde-se, ainda, a autuagdo, inferindo que os sécios da recorrente ndo podem
ser responsabilizados pelos débitos da pessoa juridica com o fisco, face a inexisténcia dos
requisitos necessarios para tanto, insculpidos nos artigos 134 ¢ 135 do CTN.

Nao obstante as razdes de fato e de direito ofertadas pela contribuinte em sua
peca recursal, seus argumentos, no entanto, ndo merecem acolhimento.

Com eicito, a matéria objeto de julgamento nesta assentada refere-se a
procedéncia ou improcedéncia do langamento, e ndo quais bens irdo suportar/garantir eventual
crédito tributdrio deiinitivamente constituido, apds decisdo administrativa transitada em
julgado, ou mesmo sobre quem ird recair tal responsabilidade.

A questdao suscitada pela contribuinte podera ser objeto de apreciacdo em
outras oportunidades, por exemplo, na execugdo fiscal, obedecidas as normas procedimentais
deste processo, ndo merecendo aqui fazer maiores consideragdes relativas a responsabilidade
pelo credito previdenciario, no tocante aos bens pessoais dos socios ou da pessoa juridica, ora
recorrente.

Ademais, na hipotese contemplada nestes autos, além de ndo se
responsabilizar diretamente, ainda, qualquer pessoa pela falta do recolhimento das
contribuicdes ora lancadas, consoante se infere do anexo “CORESP — RELACAO DE CO-
RESPONSAVEIS”, inexiste atribuicdo da sujei¢do passiva pelo crédito tributario em discussdo
aquelas pessoas, uma vez que o lancamento fora efetuado contra a empresa e ndo contra eles.
Conforme se verifica da notificagdo, sdo os socios, tdo somente co-responsaveis pelos créditos
constituidos, na forma do artigo 660, inciso X, da Instru¢do Normativa n° 03/2005, ndo se
cogitando na ilegalidade de tal procedimento por encontrar respaldo na legislacao de regéncia,
como restou claro na decisdo de primeira instancia, devendo ser mantido o feito na forma ali
decidida.

Alids, a jurisprudéncia deste Colegiado, consagrada pela Simula CARF n°
88, ¢ por demais enfatica ao afirmar que a simples inclusdo dos nomes dos s6cios nos anexos
CORESP nao implica em responsabilidade pessoal — sujei¢do passiva — de tais pessoas fisicas,
nado comportando a discussao aventada pela contribuinte em sede recursal, como segue:

“Sumula CARF n° 88: A Rela¢do de Co-Responsaveis - CORESP”, o
“Relatorio de Representantes Legais — RepLeg” e a “Rela¢do de
Vinculos — VINCULOS”, anexos a auto de infragdo previdencidrio
lavrado  unicamente contra pessoa juridica, ndo atribuem
responsabilidade tributdria as pessoas ali indicadas nem comportam
discussdo no dmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo
finalidade meramente informativa.”

Neste sentido, inexiste razao para maiores disceptagdes a respeito da matéria,
mormente em razdo das Sumulas do CARF vincularem seus julgadores, ndo prosperando,
portanto, a pretensdo da contribuinte.

MERITO

Em suas razdes recursais, pretende a contribuinte a reforma da decisdao
recorrida, a qual manteve integralmente a exigéncia fiscal, aduzindo para tanto que as verbas
pagas pela empresa aos segurados empregados, Vale Transporte em Peciinia e Participacao
nos Lucros e Resultados, ndo se equiparam aquelas que compdem a base de calculo das
contribui¢cdes previdencidrias, tendo em vista a inexisténcia dos requisitos necessarios a
caracteriza¢ao‘de salario-de-contribui¢ao.
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Em defesa de sua pretensdo, elabora substancioso arrazoado contemplando
com especificidade as verbas concedidas aos segurados empregados ainda objeto de
contestacdo, acima elencadas, concluindo estarem fora do campo de incidéncia das
contribui¢des previdenciarias.

Em virtude das duas verbas lancadas na presente autuagdo como salario
indireto, cada uina com suas peculiaridades, analisaremos a questdo posta nos autos de maneira
individualizada, apds transcricdo dos dispositivos legais que regulamentam a matéria, sendo
Vejamos

Antes de adentrar as questdes de mérito, ¢ de bom alvitre trazer a baila o
disposto nos artigos 111, inciso Il e 176, do CTN, indispensaveis ao deslinde da lide, in verbis:

“Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislagdo tributaria que
disponha sobre:

1 — suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;

Il — outorga de isengdo,

11l — dispensa do cumprimento de obrigagoes acessorias””

Art. 176. A isen¢do, ainda quando prevista em contrato, é sempre
decorrente de lei que especifique as condigoes e requisitos exigidos
para a sua concessdo, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o
prazo de sua duragdo.”

Extrai-se dos dispositivos legais supracitados que qualquer espécie de isengao
que o Poder Publico pretenda conceder deve decorrer de lei disciplinadora, sendo sua
interpretagdo literal e ndo extensiva, como requer a contribuinte.

Por sua vez, as importdncias que ndo integram a base de célculo das
contribui¢cdes previdenciarias estdo expressamente listadas no artigo 28, § 9° da Lei n°
8.212/91, o qual estabelece os pressupostos legais para que ndo se caracterizem como salério-
de-contribui¢do, visando garantir os direitos dos empregados, como segue:

“Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

[]

$ 92 Ndo integram o salario-de-contribuicao para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redacdo dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

a) os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites legais,
salvo o salario-maternidade; (Redacao dada pela Lei n° 9.528, de

10.12.97).

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta
nos termos da Lei n°5.929, de 30 de outubro de 1973,

¢) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de
alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdéncia
Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976;



d) as importancias recebidas a titulo de ferias indenizadas e
respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente
a dobra da remunerac¢do de férias de que trata o art. 137 da
Consolidacdo das Leis do Trabalho-CLT; (Redacdo dada pela Lei n°
9.528, de 10.12.97).

e) as importancias: (Alinea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados
pela Lein®9.528, de 10.12.97

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposigoes
Constitucionais Transitorias;

2. relativas a indeniza¢do por tempo de servigo, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de Garantia
do Tempo de Servi¢o-FGTS;

3. recebidas a titulo da indenizag¢do de que trata o art. 479 da CLT;

4. recebidas a titulo da indenizagdo de que trata o art. 14 da Lei n°
5.889, de 8 de junho de 1973,

5. recebidas a titulo de incentivo a demissdo;

6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144
da CLT; (Redacdo dada pela Lei n°9.711, de 1998).

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados do salario,; (Redacdo dada pela Lei n°®9.711, de 1998).

8. recebidas a titulo de licen¢a-prémio indenizada; (Redacdo dada
pela Lei n®9.711, de 1998).

9. recebidas a titulo da indenizacdo de que trata o art. 9° da Lei n*
7.238, de 29 de outubro de 1984, (Redacdo dada pela Lei n°9.711, de

1998).

f) _a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislacdo propria;

g) a ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente em
decorréncia de mudanca de local de trabalho do empregado, na forma
do art. 470 da CLT; (Redacdo dada pela Lei n®9.528, de 10.12.97).

h) as didrias para viagens, desde que ndo excedam a 50% (cingiienta
por cento) da remunera¢do mensal;

i) a importdincia recebida a titulo de bolsa de complementagdo
educacional de estagiario, quando paga nos termos da Lei n° 6.494,
de 7 de dezembro de 1977,

[) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga
ou creditada de acordo com lei especifica;

1) 0 abono do Programa de Integracdo Social-PIS e do Programa de
Assisténcia ao Servidor Publico-PASEP; (Alinea acrescentada pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimenta¢do e habitagdo
fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em
localidade. distante da de. sua-residéncia, em canteiro de obras ou
local -que; pon  forca -da -atividade, exija..deslocamento. e estada,
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observadas as normas de protecdo estabelecidas pelo Ministério do
Trabalho, (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

n) a importdncia paga ao empregado a titulo de complementagdo ao
valor do auxilio-doenca, desde que este direito seja extensivo a
totalidade dos empregados da empresa; (Alinea acrescentada pela Lei
n°9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n°4.870, de 1°
de dezembro de 1965; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de

10.12.97).

p) o valor das contribuicoes efetivamente pago pela pessoa juridica
relativo a programa de previdéncia complementar, aberto ou fechado,
desde que disponivel a totalidade de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. 9° e 468 da CLT,; (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo a assisténcia prestada por servigo médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o
reembolso de despesas com medicamentos, oculos, aparelhos
ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da
empresa, (Alinea acrescentada pela Lei n®9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestudarios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho
para prestagdo dos respectivos servigos, (Alinea acrescentada pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do empregado e o
reembolso creche pago em conformidade com a legislagdo
trabalhista, observado o limite maximo de seis anos de idade, quando
devidamente comprovadas as despesas realizadas;,  (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educa¢do bdsica,
nos termos do art. 21 da Lei n? 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a
cursos de capacitagdo e qualificacdo profissionais vinculados as
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que ndo seja utilizado
em substituicdo de parcela salarial e que todos os empregados e
dirigentes tenham acesso ao mesmo, (Redacdo dada pela Lei n®9.711,
de 1998).

u) a importdncia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o
disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos autorais;
(Alinea acrescentada pela Lei n°® 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8° do art. 477 da CLT. (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97) ”




Com mais especificidade, contemplando as verbas em epigrafe, o
Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, em seu artigo
214, § 9°, prescreve a ndo incidéncia de contribui¢des previdenciarias nas seguintes condigdes,
in verbis:

“Art. 214. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

[]

$ 92 Nao integram o saldrio-de-contribuicdo, exclusivamente:

L]

VI - a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislagdo propria;

[--]

X - a participagdo do empregado nos lucros ou resultados da
empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei especifica;

$ 10. As parcelas referidas no pardgrafo anterior, quando pagas ou
creditadas em desacordo com a legislagdo pertinente, integram o
salario-de-contribui¢do para todos os fins e efeitos, sem prejuizo da
aplicagdo das cominagdes legais cabiveis. [...] "

Como se observa, tendo a autoridade lancadora inserido os pagamentos
realizados pela empresa aos segurados empregados e/ou contribuintes individuais no conceito
de remuneragdo (salario-de-contribui¢do), nos termos do artigo 28 da Lei n° 8.212/91,
comprovando/demonstrado com especificidade a natureza remuneratéria das verbas
concedidas, impde-se ao contribuinte afastar a pretensao fiscal enquadrando tais pagamentos
em uma das hipdteses de ndo incidéncia, isen¢do ou imunidade elencadas na norma encimada,
observando, porém, os requisitos legais para tanto.

Em outras palavras, desincumbindo-se o Fisco do 6nus de comprovar o fato
gerador das contribuigdes previdencidrias, cabe ao contribuinte demonstrar, com documentagao
habil e idonea, que as verbas concedidas aos segurados empregados e/ou contribuintes
individuais se enquadram em uma das hipdteses previstas no § 9°, do artigo 28, da Lei n°
8.212/91, de maneira a rechacar a tributacdo imputada.

Voltando a analise do caso sub examine, a contribuinte somente se insurgiu
contra a tributagdo de parte das verbas pagas aos seus funciondrios, razao pela qual passaremos
a analisar os argumentos relacionados a tais rubricas individualmente, sendo vejamos:

a) VALE TRANSPORTE PAGO EM PECUNIA

Em que pese se tratar de caracterizacao de salario indireto pela fiscalizacao, o
que determinaria sua andlise com as demais verbas acima contempladas, examinaremos a
rubrica em epigrafe de forma apartada, em razdo de suas peculiaridades, arrimadas
especialmente na jurisprudéncia atual de nossos Tribunais Superiores.

Ao promover o langamento, o ilustre fiscal autuante constatou que a empresa
concede vale-transporte em pecunia aos segurados empregados, o que malfere a legislagao de
regéncia, que estabelece somente esta possibilidade na hipdtese de insuficiéncia ou falta de
estoque das empresas fornecedoras, o que ndo se vislumbra no caso vertente, onde os
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pagamentos em dinheiro se davam com freqiiéncia, caracterizando, portanto, como
remuneracdo (salario indireto), no entendimento da fiscalizacao.

Em suas razdes recursais, precipuamente, aduz a contribuinte que os valores
concedidos aos segurados empregados a titulo de Vale-Transporte possuem natureza
indenizatéria, n3o integrando a base de calculo das contribuigdes previdencidrias, conforme o
Supremo Trihunal Federal reconheceu nos autos do Recurso Extraordinario n°® 478.410/2010.

Afora a vasta discussdo a proposito da matéria, deixaremos de abordar a
legislagao de regéncia ou mesmo adentrar a questdo da natureza/conceituagdo de aludida verba,
uma vez que o Supremo Tribunal Federal afastou qualquer divida quanto ao tema,
rcconhecendo a sua natureza indenizatdria, ainda que pago em pecunia, nos autos do Recurso
Extraordinario n® 478.410/SP, consoante se positiva do Acorddo assim ementado:

“EMENTA: RECURSO  EXTRORDINARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INCIDENCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA.
CURSO LEGAL E CURSO FORCADO. CARATER NAO SALARIAL
DO BENEFICIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUICAO DO BRASIL.
CONSTITUICAO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o
beneficio de que se cuida neste recurso extraordinario em vale-
transporte ou em moeda, isso ndo afeta o cardter ndo salarial do
beneficio. 2. A admitirmos ndo possa esse beneficio ser pago em
dinheiro sem que seu cardter seja afetado, estariamos a relativizar o
curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de
moeda revela-se em sua utiliza¢do no plano das relagdes juridicas. O
instrumento monetdrio valido é padrdo de valor, enquanto
instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatorio: sua
entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatorio ¢ qualidade, da
moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta
exclusivamente no plano juridico: somente ela permite essa liberagdo
indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de
cardter patrimonial. 4. A aptiddo da moeda para o cumprimento
dessas fungoes decorre da circunstincia de ser ela tocada pelos
atributos do curso legal e do curso for¢ado. 5. A exclusividade de
circulagdo da moeda esta relacionada ao curso legal, que respeita ao
instrumento monetario enquanto em circulagdo,; ndo decorre do curso
forcado, dado que este atinge o instrumento monetario enquanto valor
e a sua institui¢cdo [do curso for¢ado] importa apenas em que ndo
possa ser exigida do poder emissor sua conversdo em outro valor. 6.
A cobranga de contribui¢do previdenciaria sobre o valor pago, em
dinheiro, a titulo de vales-transporte, pelo recorrente aos seus
empregados afronta a Constituig¢do, sim, em sua totalidade normativa.
Recurso Extraordinario a que se da provimento.”

Por sua vez, extrai-se do andamento processual do sitio do Supremo Tribunal
Federal, que aludida decisdo transitou em julgado em 02/03/2012, fazendo incidir, por
conseguinte, o permissivo regimental constante do artigo 62, paragrafo unico, inciso I, do
RICAREF, nos seguintes termos:

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplica¢do ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob  fundamento de
inconstitucionalidade.



Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plendria
definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19
da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n°73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da
Republica, na forma do art. 40 da Lei Complementar n°73, de 1993.”

Assim, torna-se plenamente vidvel o acolhimento da pretensdo da
contribuinte, reconhecendo a natureza indenizatéria do Vale-Transporte, na forma que o STF
decidiu, diante da definitividade de tal decisdo.

Mais a mais, ¢ de bom alvitre destacar que o Superior Tribunal de Justica,
que ja vinha reconhecendo a natureza indenizatéria da verba em questdo, salvo quando
concedida em pecunia, vem reiterando sua conclusao, adotando, inclusive, o entendimento do
STF, quando o pagamento ocorrer em espécie, o que ndo seria capaz de desnaturar seu carater
indenizatdrio, como se observa dos recentes julgados com as seguintes ementas:

“TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. GRATIFICACAO NATALINA.
CALCULO EM  SEPARADO. LEGALIDADE.  MATERIA
PACIFICADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA (Resp 1.066.682/SP). VALE-TRANSPORTE.
VALOR _PAGO _EM __PECUNIA. NAO __INCIDENCIA.
PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO REGIMENTAL
PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Se¢do, em recurso especial representativo de
controversia, processado e julgado sob o regime do art. 543-C do
CPC, proclamou o entendimento no sentido de ser legitimo o calculo,
em separado, da contribuigcdo previdencidria sobre o 13° salario, a
partir do inicio da vigéncia da Lei 8.620/93 (REsp 1.066.682/SP, Rel.
Min. LUIZ FUX, Primeira Se¢do, DJe 1%2/10)

2. O Superior Tribunal de Justica reviu seu entendimento para,
alinhando-se_ao _adotado pelo Supremo Tribunal Federal, firmar
compreensdo segundo a qual ndo incide contribuicdo previdencidria
sobre o vale-transporte_devido_ao_trabalhador, ainda que pago em
pecunia, tendo em vista sua natureza indenizatoria.

3. Agravo regimental parcialmente provido.” (Primeira Turma do
STJ, AgRg no REsp 898932 / PR, Rel.: Ministro Arnaldo Esteves
Lima — Dje 14/09/2011 — Uninime) (grifamos)

“TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. VALE-
TRANSPORTE.___PAGAMENTO __EM __ PECUNIA. __NAO
INCIDENCIA. PRECEDENTE DO _SUPREMO _TRIBUNAL
EEDERAL. REVISAO DA JURISPRUDENCIA DESTA CORTE
SUPERIOR
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1. Com_a_decisdo tomada pela Excelsa Corte, no RE 478.410/SP,
Rel. Min. Eros Grau, em que se concluiu ser inconstitucional a
incidéncia_da_contribuicdo previdencidria sobre o vale-transporte
pago_em_pecunia, houve revisdo da_jurisprudéncia_deste Tribunal
Superior, a fim de se adequar ao precedente citado. Assim, ndo
merece_acolhida a pretensdo _da recorrente, de reconhecimento de
que, ''se _pago em_dinheiro_o_beneficio _do_vale-transporte_ao
empregado, deve este valor ser incluido na base de cdlculo das
contribuicoes previdenciarias".

2. Precedentes da Primeira Se¢do: EREsp 816.829/RJ, Rel. Min.
Castro Meira, Primeira Secdo, DJe 25.3.2011; e AR 3.394/RJ, Rel.
Min. Humberto Martins, Primeira Secdo, DJe 22.9.2010.

3. Recurso especial ndo provido.” (Segunda Turma do STJ - REsp
1257192 / SC, Rel.: Ministro Mauro Campbell Marques — Dje de
15/08/2001- Unanime) (grifamos)

Encampando o entendimento acima, o Pleno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais entendeu por bem aprovar a Simula CARF n° 89, afastando qualquer duvida
quanto a matéria, reconhecendo a natureza indenizatéria das verbas pagas a titulo de Vale-
Transporte, mesmo em pecunia, in verbis:

“Sumula CARF n° 89: A contribui¢do social previdenciaria ndo incide
sobre valores pagos a titulo de vale-transporte, mesmo que em
pecunia.”

Partindo dessas premissas, diante da definitividade da decisdo do STF a
proposito do tema, c/c a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica, que j4 vem acolhendo
o entendimento do Pretorio Excelso, corroborada definitivamente pela Simula CARF n° 89,
impde-se a esta Corte Administrativa adotar a jurisprudéncia mansa e pacifica dos nossos
Tribunais Superiores, provendo o pleito da contribuinte no sentido de reconhecer a natureza
indenizatéria da verba em comento, ainda que paga em pecunia, em observancia, inclusive, aos
artigos 62, inciso I, e 72, e paragrafos, do RICARF, sobretudo em face da economia
processual, evitando demandas despiciendas no ambito Judicial.

DA PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS

Consoante se positiva dos elementos que instruem o processo, a lavratura do
presente Auto de Infragdo deveu-se, em parte, a constatacdo de contribui¢gdes previdenciarias
pretensamente devidas pela empresa ao INSS, incidentes sobre os valores pagos aos segurados
empregados a titulo de Participacao nos Lucros e Resultados.

Com mais especificidade, entendeu a autoridade langadora que tais
importancias foram concedidas em desacordo com a legislagdo que contempla a matéria, mais
precisamente a Lei n° 10.101/2000, em face da auséncia de metas que condicione o
recebimento de tais verbas, ndo havendo regras claras, nem o estabelecimento de mecanismos
de aferigdo das informagdes inerentes ao estabelecimento e cumprimento das metas/do
acordado.

Concluiu, portanto, a fiscalizacdo que a empresa ndo apresentou propostas
ou um programa com o estabelecimento de metas, elaboragdo dos critérios de apuracdo e

avaliacao individual com o desempenho de seus funcionarios e a verificagdo do cumprimento
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destas propostas, capaz de justificar a ndo incidéncia de contribui¢cdes previdenciarias sobre
aludida verba, ndo se prestando a tanto a simples inclusao em Convencao Coletiva de Trabalho,
um dos requisitos previstos em lei.

Neste sentido, ressalta o fiscal autuante que o objetivo da Participagdo de
Lucros e Resultados é estimular o empenho dos trabalhadores para a geragdo de resultados
previamente estabelecidos. Ou seja, se apresenta como um estimulo a produtividade e, na
forma que foi paga, ndo atitige esse objetivo.

Por sva vez, pretende a contribuinte a reforma da decisdo recorrida, a qual
manteve a exigéncia fiscal em sua plenitude, por entender que os valores concedidos aos
segurados empregados a titulo de Participagdo nos Lucros e Resultados — PLR nao compdem a
base de cdlculo das contribui¢des previdenciarias, conforme ditames inscritos na legislacao de
regércia, especialmente o artigo 7°, inciso XI, da Constitui¢do Federal, c/c artigo 28, § 9°,
alinea “j”, da Lei n°® 8.212/91, sobretudo quando pagos em observancia a MP n° 794/94 e
reedi¢des, convertida na Lei n® 10.101/2000.

Argumenta que a PLR constitui verdadeira imunidade, por forg¢a do disposto
no artigo 7°, inciso XI, da Constituicdo Federal, que ¢ norma cogente e auto aplicavel,
independentemente de lei especifica.

Confronta todas as razdes que levaram a fiscalizagdo a desconsiderar as
verbas pagas a titulo de PLR, de maneira individualizada, procurando rechacar a exigéncia
fiscal, alegacdes estas que abordaremos no bojo do voto.

De inicio, com o objetivo de melhor aclarar a demanda posta nos autos,
cumpre trazer a lume a legislagdo de regéncia que regulamenta a verba sub examine, bem como
alguns estudos a propdsito da matéria, sendo vejamos:

A Constitui¢ao Federal, por meio de seu artigo 7°, inciso XI, instituiu a
Participacdo dos empregados nos Lucros e Resultados da empresa, como forma de integragao
entre capital e trabalho e ganho de produtividade, desvinculando-a expressamente da base de
calculo das contribui¢gdes previdenciarias, como segue:

“Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

[]

XI — participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneragdo, e, excepcionalmente, participagdo na gestdo da
empresa, conforme definido em lei;”

Por seu turno, a legislacdo tributdria ao regulamentar a matéria, impds
algumas condigdes para que as importancias concedidas aos segurados empregados a titulo de
participag@o nos lucros e resultados ndo integrassem o saldrio de contribui¢do, a comegar pelo

[13%2]

artigo 28, § 9°, alinea “j”, que assim preceitua:
“Art. 28. [...]
$ 9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta lei:

[]

Jj — a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga
ou creditada de acordo com a lei especifica.” (grifos nossos)
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Em atendimento ao estabelecido na norma encimada, a Medida Provisoria n°
794/1994, tratando especificamente da questdao, determinou em sintese o seguinte:

“Art. 2° Toda empresa deverd convencionar com seus empregados,
mediante negociagdo coletiva, a forma de participacdo destes em seus
lucros ou resultados.

Paragrafo unico. Dos instrumentos decorrentes da negociac¢do
deverdo constar regras claras e objetivas quanto a_fixacdo dos
direitos substantivos da participacdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informacdes pertinentes ao cumprimento
do acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e
prazos para_revisdo do acordo, podendo ser considerados, entre
outros, os seguintes critérios e condicoes:

a) indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; e
b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

Art. 3° A participagdo de que trata o artigo 2° ndo substitui ou
complementa a remunera¢do devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista ou
previdencidrio.

[]

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipagdo ou distribui¢do
de valores a titulo de participagdo nos lucros ou resultados da
empresa em periodicidade inferior a um semestre.

[-]"

Ap6s reedicdes a MP retro fora convertida na Lei n° 10.101/2000, trazendo
em seu bojo algumas inovacdes, notadamente quanto a forma/periodicidade do pagamento de
tais verbas, sendo vejamos:

“Art. 2° A participagdo nos lucros ou resultados serda objeto de
negociag¢do entre a empresa e seus empregados, mediante um dos
procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum
acordo:

I - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

1I - convencdo ou acordo coletivo.

$ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo constar
regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da
participacdo e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo
das informacoes pertinentes ao cumprimento do acordado,
periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e prazos para
revisdo do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os
seguintes critérios e condicoes.

1 - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
11 - programas. de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
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$ 2° O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na entidade
funcional dos trabalhadores.

[]

Art.3° A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista, ndo se
lhe aplicando o principio da habitualidade.

l..]

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipag¢do ou distribui¢do
de valores a titulo de participagdo de lucros ou resultados da empresa
em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes
no mesmo ano civil.

[-]”

Em suma, extrai-se da evolucdo da legislagdo especifica relativa a
participag@o nos lucros e resultados que existem dois momentos a serem apartados quanto aos
requisitos para nao incidéncia das contribuicdes previdenciarias. Para o periodo até
29/06/1998, era vedado o pagamento em periodicidade inferior a um semestre. Posteriormente
a 30/06/1998, além da exigéncia acima, passou a ser proibido o pagamento de mais de duas
parcelas no mesmo ano civil.

No que tange aos demais requisitos, especialmente aqueles inscritos no artigo
2°, as disposicdes legais continuaram praticamente as mesmas, exigindo regras claras e
objetivas relativamente ao método de aferi¢do e concessao da verba em comento.

A teor dos preceitos inscritos na legislacdo encimada, constata-se que a
Participagdao nos Lucros e Resultados, de fato, constitui uma verdadeira imunidade, eis que
desvinculada da tributagdo das contribui¢des previdencidrias por for¢a da Constitui¢do Federal,
em virtude de se caracterizar como verba eventual e incerta.

Entrementes, ndo ¢ a simples denominagdo atribuida pela empresa a verba
concedida aos funcionarios, in casu, PLR, que ird lhe conferir a ndo incidéncia dos tributos ora
exigidos. Em verdade, o que importa ¢ a natureza dos pagamentos efetuados,
independentemente da denominagdo pretendida pela contribuinte. E, para que a verba possua
efetivamente a natureza de Participagdo nos Lucros e Resultados, indispensavel se faz a
conjugacao dos pressupostos legais inscritos na MP n°® 794/1994 e reedigdes, c/c Lei n°
10.101/2000, dependendo do periodo fiscalizado.

Nessa esteira de entendimento, ¢ de facil conclusdo que as importancias
pagas aos segurados empregados intituladas de PLR somente sofrerdo incidéncia das
contribui¢cdes previdencidrias se ndo estiverem revestidas dos requisitos legais de aludida
verba. Melhor elucidando, a tributagdo ndo se da sobre o valor da PLR, mas, tdo somente,
quando assim nao restar caracterizada.

Por sua vez, a interpretagdo do caso concreto deve ser levada a efeito de
forma objetiva, nos limites da legislagcdo especifica. Em outras palavras, a autoridade fiscal e,
bem assim, o julgador ndo poderdo deixar de observar os pressupostos legais de caracterizacao
de tal verba, sendo defeso, igualmente, a atribuicdo de requisitos/condi¢des que nao estejam
contidos nos dispositivos legais que regulamentam a matéria, a partir de meras subjetividades,
sobretudo quando arrimadas em premissas que nao constam dos autos, sob pena, inclusive, de
afronta ao Principio da Legalidade.
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Por outro lado, convém frisar que tratando-se de imunidade, os
pagamentos a titulo de PLR nao devem observancia aos rigores interpretativos
insculpidos nos artigos 111, inciso Il e 176, do CTN, os quais contemplam as hipoteses de
isencdo, com necessaria interpretacdo restritiva da norma. Ao contrario, no caso de
imunidade, a doutrina e jurisprudéncia consolidaram entendimento de que a
interpretacao da norma constitucional podera ser mais abrangente, de maneira a fazer
prevalecer a propria vontade do legislador constitucional ao afastar a tributacio de tais
verbas, 0 que nao implica dizer que a PLR nio deve observiancia ao regramento
especitico e que a norma constitucional que a prescreve € de eficacia plena.

Na hipotese dos autos, a ilustre autoridade lancadora achou por bem
descaracterizar os pagamentos efetuados pela contribuinte aos segurados empregados a titulo
de Participacdo nos Lucros e Resultados, utilizando como fundamento a sua empreitada as
constatagdes inseridas no Relatério Fiscal, as fls. 08/19, mais precisamente o artigo 2°, § 1°, da
Lei n° 10.101/2000, tendo em vista que a Convencao Coletiva 2004/2005 apresentada pela
autuada como lastro do pagamento da PLR ndo traz em seu bojo metas que condicione o
recebimento de tais verbas, ndo havendo regras claras, nem o estabelecimento de mecanismos
de aferigdo das informagdes inerentes ao estabelecimento e cumprimento das metas/do
acordado.

Dessa forma, concluiu a fiscalizagdo que a empresa ndo apresentou
propostas ou um programa com o estabelecimento de metas, elaboracdo dos critérios de
apuragdo e avaliagdo individual com o desempenho de seus funcionarios e a verificagdo do
cumprimento destas propostas, capaz de justificar a ndo incidéncia de contribuigdes
previdencidrias sobre aludida verba, ndo se prestando a tanto a simples inclusao em Convengao
Coletiva de Trabalho, um dos requisitos previstos em lei, sobretudo quando a PLR, na forma
que fora concedida, ndo se apresenta como um estimulo a produtividade.

Por seu turno, a contribuinte suscita que a Participacdo nos Lucros e
Resultados da empresa fora instituida a partir de Negociagdo Coletiva, instrumentalizada por
meio da Convengdo Coletiva da Categoria, o que, pela propria natureza da CCT, implica dizer
que houve negociacdo prévia, estabelecendo-se parametros, concessdes reciprocas, ambos
realizados pelos entes sindicais das respectivas categorias.

Esclarece, que na hipdtese vertente, estabeleceu-se de forma clara e objetiva
a distribui¢do de resultados da empresa o que foi amplamente negociado pelos sindicatos até
se chegar ao valor de R$ 190,00 por empregado. E, o fato de ser valore fixo, ndo tem o condao
de retirar a natureza da PLR distribuida.

Neste sentido, defende que o programa de PLR da recorrente apresenta
mecanismos de aferi¢do das informagdes pertinentes ao acordado, ao contrario do que restou
assentado no Relatério Fiscal, notadamente por ter havido negociacdo da forma com que se
daria a reparticdo de seus lucros com os seus funciondrios, estando devidamente previsto na
Convencao Coletiva 2004/2005.

Nao obstante as substanciosas razdes de fato e de direito ofertadas pela
contribuinte, seu inconformismo, contudo, ndo tem o conddo de prosperar, impondo seja
mantida a exigéncia fiscal, quanto a PLR, em sua plenitude, como passaremos a demonstrar.

Em que pese ndo me filiar ao entendimento da necessidade de acordo prévio
ao.exercicio, correspondente ao pagamento da Participacdo.nos.Lucros e Resultados, ndo nos
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aprofundaremos em referida questdo, uma vez que a autoridade langadora adotou esse
fundamento somente de passagem, ndo se aprofundando, de maneira a representar o real
motivo da tributag¢do procedida.

Na verdade, em suma, o fiscal autuante deixou claro que a Convencao
Coletiva que amparou o pagamento da PLR ndo apresenta os requisitos minimos inscritos no §
1°, artigo 2°, da Lei n° 10.101/2000, como um todo, afastando a sua prépria natureza, que na
esséncia objetiva a integracdo entre capital e trabalho e ganho de produtividade.

Obscrve-se, que o equivoco apontado pela fiscalizacdo ndo foi o fato de ter
sido pago um valor fixo, ou, exclusivamente, por ndo ser sido apresentado metas previamente
estabelecicas.

Extrai-se da Convengdo Coletiva, as fls. 156/163, as seguintes
conaicoes/pressupostos para o pagamento da Participacdo nos Lucros e Resultados aos
segurados empregados:

"5. PLR - PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS

Com fundamento no art. 7° inciso XI, da Constituicdo Federal e da
Medida Provisoria n° 1.619, fica estabelecido o pagamento da
importancia de R$ 190,00 (cento e noventa reais) a titulo de
participacdo dos empregados nos resultados para aqueles, com o
contrato de trabalho em vigor em 30/04/2004, prestaram servi¢os
ininterruptamente nos ultimos 12 (doze) meses da atual data base da
categoria.

Aludida quantia ndo sera incorporada ao salario dos empregados sob
nenhuma condi¢do, ndo constituindo-se base de calculo de qualquer
encargo trabalhista ou previdencidrio, ndo se aplicando o principio
da habitualidade.

Para os empregados que ndo trabalharam ininterruptamente durante
os ultimos 12 (doze) meses, ou ingressaram nas empresas apos
01/05/2003, o valor serda pago proporcionalmente a razdo de 1/12
avos para cada més completo trabalhado.

O pagamento sera efetuado em 02 (duas) parcelas mensais e iguais no
valor de R$ 95,00 (noventa e cinco reais) cada uma, sendo a primeira
conjuntamente com a folha de pagamento de salarios relativa ao més
de agosto de 2004 e a segunda conjuntamente com a folha de
pagamento de salarios relativa ao més de setembro de 2004.

Na eventualidade das empresas abrangidas por essa convengdo
coletiva implementarem programas de participagdo nos resultados,
sera facultada a compensagdo dos valores estabelecidos na presente
clausula com quaisquer outros valores que eventualmente venham a
ser pagos aos empregados, a titulo de participag¢do nos resultados.”

Verifica-se da CCT acima transcrita que a unica condi¢ao para recebimento
da PLR ¢, para os empregados com contrato de trabalho em vigor em 30/04/2004, prestaram
servigos ininterruptamente nos ultimos 12 (doze) meses da atual data base da categoria. Em
outra via, para os empregados que ndo trabalharam ininterruptamente durante os ultimos 12
(doze) meses, ou ingressaram nas empresas apos 01/05/2003, o valor sera pago
proporcionalmente a razdo de 1/12 avos para cada més completo trabalhado.
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De fato, essa simples disposi¢do e/ou pré-requisito ndo tem o conddo de
oferecer ao pagamento ofertado pela empresa aos seus funcionarios a condi¢ao de Participagdo
no Lucro ou Resultado, o que corrobora a tese da fiscalizagdo.

Ora, somente se tem conhecimento do valor a ser pago, em duas parcelas,
sendo sua condi¢do o empregados ter sido admitido nos periodos supramencionados, com a
prestagdo de servigos no decorrer dos ultimos 12 (doze) meses.

Nao se sabe, por exemplo, se a empresa tera que obter lucro ou algum
esultado no decorrer de um periodo de maneira a justificar tal pagamento. A rigor, na forma
que fora proposta a PLR, esta sera paga independentemente de qualquer fato, bastando que seja
empregado, o que reforga a tese de se caracterizar como efetiva remuneragao.

A fazer prevalecer este entendimento, como muito bem delineado pela
autoridade fiscal ao promover o langamento, do instrumento que pretendeu oferecer as
condi¢des a PLR paga pela contribuinte, inexistem a toda evidéncia regras claras e objetivas
quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos _de _afericdo das informacdes pertinentes ao cumprimento do acordado,
pressupostos minimos ao pagamento de aludida verba.

Como acima alinhavado, no presente caso a tributacdo da verba paga pela
empresa se justifica exatamente em razao de nao se revestir das caracteristicas da PLR, o que
se fosse verdade, afastaria a incidéncia de contribui¢des previdenciarias.

Em outras palavras, o que se tributa ¢ a verba que tem natureza
eminentemente salarial, uma vez ndo observados os pressupostos para ndo incidéncia das
contribui¢des previdenciarias, desnaturando, assim, a intitulada PLR concedida pela empresa
que, em verdade, se apresenta como remuneracao na sua esséncia.

DA APRECIACAQO DE QUESTOES DE
INCONSTITUCIONALIDADES/ILEGALIDADES NA  ESFERA
ADMINISTRATIVA.

Relativamente as questdes de inconstitucionalidades suscitadas pela
contribuinte, além dos procedimentos adotados pela fiscalizagdo, bem como os tributos ora
exigidos e multa aplicada, encontrarem respaldo na legislacio previdencidria, cumpre
esclarecer, no que tange a declaragdo de ilegalidade ou inconstitucionalidade, que ndo compete
aos oOrgaos julgadores da Administracao Publica exercer o controle de constitucionalidade de
normas legais.

Note-se, que o escopo do processo administrativo fiscal ¢ verificar a
regularidade/legalidade do lancamento a vista da legislagdo de regéncia, e ndo das normas
vigentes frente a Constituicdo Federal. Essa tarefa ¢ de competéncia privativa do Poder
Judiciario.

A prépria Portaria MF n°® 256/2009, que aprovou o Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, ¢ por demais enfatica neste sentido,
impossibilitando o afastamento de leis, decretos, atos normativos, dentre outros, a pretexto de
inconstitucionalidade ou ilegalidade, nos seguintes termos:
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“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plenaria
definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

1T - quee fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) dispensa legal de constituicdio ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da
Lein®10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n°73, de 1993; ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da
Republica, na forma do art. 40 da Lei Complementar n°73, de 1993.”

Observe-se, que somente nas hipoteses contempladas no paragrafo tnico e
incisos do dispositivo regimental encimado podera ser afastada a aplicacdo da legislagdo de
regéncia, 0 que nao se vislumbra no presente caso.

A corroborar esse entendimento, a Simula CARF n° 02, assim estabelece:

“O CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.”

E, segundo o artigo 72, e paragrafos, do Regimento Interno do CARF, as
Stimulas, que sdo o resultado de decisdes unanimes, reiteradas e uniformes, serdo de aplicagdo
obrigatoria por este Conselho.

Finalmente, o artigo 102, I, “a” da Constituicdo Federal, ndo deixa duvida a
proposito da discussdao sobre inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder
Judiciario, sendo vejamos:

“Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a
guarda da Constitui¢do, cabendo-lhe:

1 — processar e julgar, originariamente:

a) a agdo direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato normativo
federal ou estadual e a ac¢do declaratoria de constitucionalidade de
Lei ou ato normativo federal;

[-]”

Dessa forma, nao ha como se acolher a pretensao da contribuinte em relagao
a ilegalidade e inconstitucionalidade de normas ou atos normativos que fundamentaram o
presente langamento.

No que tange a jurisprudéncia trazida a colagcdo pela recorrente, mister
elucidar, com relagdo as decisdes exaradas pelo Judicidrio, que os entendimentos nelas
expressos sobre a matéria ficam restritos as partes do processo judicial, ndo cabendo a extensao
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dos efeitos juridicos de eventual decisdo ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha
se manifestado em definitivo a respeito do tema.

Quanto as demais alegagdes da contribuinte, ndo merece aqui tecer maiores
consideragdes, porquanto incapazes de ensejar a reforma da decisdo recorrida e/ou macular o
crédito previdencidrio ora exigido, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo
legal oun fatico, bem como ja devidamente debatidas/rechagadas pelo julgador de primeira
instancia

Por todo o exposto, estando o Auto de Infragdo sub examine parcialmente em
consonancia com os dispositivos legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO
DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTARIO, acolher a preliminar de decadéncia em
relacdo ao periodo de 01/2004 a 07/2004 e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL,
para excluir da exigéncia fiscal os Levantamentos VTR ¢ Z6 (Vale-Transporte), pelas razdes
de fato e de direito acima esposadas.

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira
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